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ATA DA QUINTA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA TURMA DO TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO 
 
 
 
 
 
Aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três às quatorze horas 
realizou-se a Quinta Sessão Extraordinária da Quarta Turma do Tribunal Superior 
do Trabalho sob a presidência Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho com a 
participação dos Ex.mos Ministros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Alexandre Luiz 
Ramos e Sergio Pinto Martins e da Ex.ma Subprocuradora-Geral do Trabalho Evany de 
Oliveira Selva. Foram apreciados os seguintes processos: Processo: RR - 20585-
14.2017.5.04.0302 da 4ª Região, Recorrente(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Recorrido(s): CLEONICE RODERMEL, 
Advogado: Dr. Joelso de Farias Rodrigues, Advogado: Dr. Diogo Aderbal Simioni dos 
Santos, Advogado: Dr. Roque Forner, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Decisão: à unanimidade, exercer o juízo de retratação e conhecer e dar provimento ao 
recurso de revista para determinar que, no caso concreto, quanto à atualização dos 
créditos decorrentes da condenação judicial e à correção dos depósitos recursais, seja 
aplicada a tese fixada pelo STF, ou seja, aplicados os mesmos índices de correção 
monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam a 
incidência da correção monetária pelo IPCA-e e dos juros previstos no "caput" do art. 39 
da Lei 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no período correspondente, na fase pré-
judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código 
Civil), observando-se quando da liquidação da sentença, os seguintes parâmetros: (i) 
são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou em 
nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos realizados utilizando a 
TR (IPCA-e ou qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma 
extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, 
assim como devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que 
expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-e) e 
os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os processos em curso que estejam sobrestados na 
fase de conhecimento (independentemente de estarem com ou sem sentença, inclusive 
na fase recursal) devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e 
correção monetária); (iii) igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a 
questão dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir 
aqueles feitos já transitados em julgado, desde que sem qualquer manifestação 
expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa 



 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

 

2 
 

ou simples consideração de seguir os critérios legais); (iv) havendo condenação ao 
pagamento de indenização por dano moral, incidirá tão-somente a taxa SELIC 
(conforme tese fixada na ADC 58) a partir do ajuizamento da ação, não havendo 
correção monetária e juros na fase pré-processual; (v) todas as demais particularidades 
do caso concreto que digam respeito às teses fixadas pelo STF na ADC 58 serão 
resolvidas pelo MM. Juízo da execução, que deverá adotar as medidas necessárias para 
assegurar a mais ampla eficácia ao precedente em destaque. Custas processuais 
inalteradas. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: RR - 20277-43.2015.5.04.0012 da 4ª Região, Recorrente(s): 
BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Recorrido(s): 
JOSIANE NUNES SOARES, Advogado: Dr. Eyder Lini, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, exercer o juízo de retratação e conhecer e dar 
provimento ao recurso de revista para determinar que, no caso concreto, quanto à 
atualização dos créditos decorrentes da condenação judicial e à correção dos depósitos 
recursais, seja aplicada a tese fixada pelo STF, ou seja, aplicados os mesmos índices de 
correção monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais 
sejam a incidência da correção monetária pelo IPCA-e e dos juros previstos no "caput" 
do art. 39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no período correspondente, na 
fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 
do Código Civil), observando-se quando da liquidação da sentença, os seguintes 
parâmetros: (i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação 
em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos 
realizados utilizando a TR (IPCA-e ou qualquer outro índice), no tempo e modo 
oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de 
mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas as sentenças 
transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no 
dispositivo, a TR (ou o IPCA-e) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os processos em 
curso que estejam sobrestados na fase de conhecimento (independentemente de 
estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de 
forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária); (iii) igualmente, ao acórdão 
formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e 
efeito vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado, desde 
que sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e 
taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios legais); 
(iv) havendo condenação ao pagamento de indenização por dano moral, incidirá tão-
somente a taxa SELIC (conforme tese fixada na ADC 58) a partir do ajuizamento da ação, 
não havendo correção monetária e juros na fase pré-processual; (v) todas as demais 
particularidades do caso concreto que digam respeito às teses fixadas pelo STF na ADC 
58 serão resolvidas pelo MM. Juízo da execução, que deverá adotar as medidas 
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necessárias para assegurar a mais ampla eficácia ao precedente em destaque. Custas 
processuais inalteradas. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: RR - 11987-67.2016.5.09.0011 da 9ª Região, 
Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Recorrido(s): PRISCILLA RINALDI VALADARES, Advogado: Dr. Arildo Nizer, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, exercer o juízo de retratação e 
conhecer e dar provimento ao recurso de revista para determinar que, no caso 
concreto, quanto à atualização dos créditos decorrentes da condenação judicial e à 
correção dos depósitos recursais, seja aplicada a tese fixada pelo STF, ou seja, aplicados 
os mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as condenações 
cíveis em geral, quais sejam a incidência da correção monetária pelo IPCA-e e dos juros 
previstos no "caput" do art. 39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no 
período correspondente, na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a 
incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), observando-se quando da liquidação 
da sentença, os seguintes parâmetros: (i) são reputados válidos e não ensejarão 
qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação 
rescisória) todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-e ou qualquer outro 
índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive 
depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas 
e executadas as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram, na 
sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-e) e os juros de mora de 1% ao 
mês; (ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de conhecimento 
(independentemente de estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal) 
devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária); (iii) 
igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar 
eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já 
transitados em julgado, desde que sem qualquer manifestação expressa quanto aos 
índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples 
consideração de seguir os critérios legais); (iv) havendo condenação ao pagamento de 
indenização por dano moral, incidirá tão-somente a taxa SELIC (conforme tese fixada na 
ADC 58) a partir do ajuizamento da ação, não havendo correção monetária e juros na 
fase pré-processual; (v) todas as demais particularidades do caso concreto que digam 
respeito às teses fixadas pelo STF na ADC 58 serão resolvidas pelo MM. Juízo da 
execução, que deverá adotar as medidas necessárias para assegurar a mais ampla 
eficácia ao precedente em destaque. Custas processuais inalteradas. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
RR - 11735-33.2016.5.15.0129 da 15ª Região, Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Recorrido(s): ANDRELINO FLORES, 
Advogado: Dr. Maria Cristina Garcia Correia Tavares, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre 
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Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, exercer o juízo de retratação e conhecer e dar 
provimento ao recurso de revista para determinar que, no caso concreto, quanto à 
atualização dos créditos decorrentes da condenação judicial e à correção dos depósitos 
recursais, seja aplicada a tese fixada pelo STF, ou seja, aplicados os mesmos índices de 
correção monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais 
sejam a incidência da correção monetária pelo IPCA-e e dos juros previstos no "caput" 
do art. 39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no período correspondente, na 
fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 
do Código Civil), observando-se quando da liquidação da sentença, os seguintes 
parâmetros: (i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação 
em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos 
realizados utilizando a TR (IPCA-e ou qualquer outro índice), no tempo e modo 
oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de 
mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas as sentenças 
transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no 
dispositivo, a TR (ou o IPCA-e) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os processos em 
curso que estejam sobrestados na fase de conhecimento (independentemente de 
estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de 
forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária); (iii) igualmente, ao acórdão 
formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e 
efeito vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado, desde 
que sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e 
taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios legais); 
(iv) havendo condenação ao pagamento de indenização por dano moral, incidirá tão-
somente a taxa SELIC (conforme tese fixada na ADC 58) a partir do ajuizamento da ação, 
não havendo correção monetária e juros na fase pré-processual; (v) todas as demais 
particularidades do caso concreto que digam respeito às teses fixadas pelo STF na ADC 
58 serão resolvidas pelo MM. Juízo da execução, que deverá adotar as medidas 
necessárias para assegurar a mais ampla eficácia ao precedente em destaque. Custas 
processuais inalteradas. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: RR - 10743-41.2017.5.15.0128 da 15ª Região, 
Recorrente(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 
Côrtes, Recorrido(s): PAMELA NEGRINI BONAFINI, Advogado: Dr. Dilhermando Fiats, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, exercer o juízo 
de retratação e conhecer e dar provimento ao recurso de revista para determinar que, 
no caso concreto, quanto à atualização dos créditos decorrentes da condenação judicial 
e à correção dos depósitos recursais, seja aplicada a tese fixada pelo STF, ou seja, 
aplicados os mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as 
condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência da correção monetária pelo IPCA-
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e e dos juros previstos no "caput" do art. 39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD 
acumulada no período correspondente, na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento 
da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), observando-se quando da 
liquidação da sentença, os seguintes parâmetros: (i) são reputados válidos e não 
ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda, incluindo 
ação rescisória) todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-e ou qualquer 
outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive 
depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas 
e executadas as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram, na 
sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-e) e os juros de mora de 1% ao 
mês; (ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de conhecimento 
(independentemente de estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal) 
devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária); (iii) 
igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar 
eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já 
transitados em julgado, desde que sem qualquer manifestação expressa quanto aos 
índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples 
consideração de seguir os critérios legais); (iv) havendo condenação ao pagamento de 
indenização por dano moral, incidirá tão-somente a taxa SELIC (conforme tese fixada na 
ADC 58) a partir do ajuizamento da ação, não havendo correção monetária e juros na 
fase pré-processual; (v) todas as demais particularidades do caso concreto que digam 
respeito às teses fixadas pelo STF na ADC 58 serão resolvidas pelo MM. Juízo da 
execução, que deverá adotar as medidas necessárias para assegurar a mais ampla 
eficácia ao precedente em destaque. Custas processuais inalteradas. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
RR - 10727-94.2020.5.15.0027 da 15ª Região, Recorrente(s): COPERSUCAR S.A., 
Advogado: Dr. Reinaldo Luís Tadeu Rondina Mandaliti, Recorrido(s): ADAO LOPES DE 
MACEDO, Advogado: Dr. Stenio Augusto Vasques Baldim, AGROPECUÁRIA TERRAS 
NOVAS S.A., Advogada: Dra. Ana Carolina Carnelossi, Advogado: Dr. Kamyla de Souza 
Silva, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: por unanimidade, 
reconhecer a transcendência política da causa, conhecer do recurso de revista da 
Reclamada quanto ao tema "GRUPO ECONÔMICO. CARACTERIZAÇÃO DE GRUPO 
ECONÔMICO PARA EFEITO DE RESPONSABILIZAÇÃO SOLIDÁRIA", por violação ao art. 2º, 
§ 2º, da CLT, na redação anterior à Lei 13.467/17, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade solidária da Copersucar decorrente do reconhecimento de 
grupo econômico. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: RR - 10074-04.2018.5.03.0090 da 3ª Região, 
Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Ely Talyuli Júnior, Advogado: Dr. 
Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Daniela Ribeiro Cordeiro Russomano, 
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Recorrido(s): DANIELLE COSTA SILVA MONTEIRO, Advogada: Dra. Ionara Gonçalves Leal, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, exercer o juízo 
de retratação e conhecer e dar provimento ao recurso de revista para determinar que, 
no caso concreto, quanto à atualização dos créditos decorrentes da condenação judicial 
e à correção dos depósitos recursais, seja aplicada a tese fixada pelo STF, ou seja, 
aplicados os mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as 
condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência da correção monetária pelo IPCA-
e e dos juros previstos no "caput" do art. 39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD 
acumulada no período correspondente, na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento 
da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), observando-se quando da 
liquidação da sentença, os seguintes parâmetros: (i) são reputados válidos e não 
ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda, incluindo 
ação rescisória) todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-e ou qualquer 
outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive 
depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas 
e executadas as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram, na 
sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-e) e os juros de mora de 1% ao 
mês; (ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de conhecimento 
(independentemente de estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal) 
devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária); (iii) 
igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar 
eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já 
transitados em julgado, desde que sem qualquer manifestação expressa quanto aos 
índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples 
consideração de seguir os critérios legais); (iv) havendo condenação ao pagamento de 
indenização por dano moral, incidirá tão-somente a taxa SELIC (conforme tese fixada na 
ADC 58) a partir do ajuizamento da ação, não havendo correção monetária e juros na 
fase pré-processual; (v) todas as demais particularidades do caso concreto que digam 
respeito às teses fixadas pelo STF na ADC 58 serão resolvidas pelo MM. Juízo da 
execução, que deverá adotar as medidas necessárias para assegurar a mais ampla 
eficácia ao precedente em destaque. Custas processuais inalteradas. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
RR - 10039-32.2016.5.15.0138 da 15ª Região, Recorrente(s): BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar 
Mendes Paixão Côrtes, Advogada: Dra. Priscila Rodrigues Brandt, Recorrido(s): 
GRAZIELA NEGRÃO PIOVEZAN ABRAHÃO, Advogado: Dr. Danilo Fernandes do 
Nascimento, Advogado: Dr. Luiz Rodrigues de Oliveira, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, exercer o juízo de retratação e 
conhecer e dar provimento ao recurso de revista para determinar que, no caso 
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concreto, quanto à atualização dos créditos decorrentes da condenação judicial e à 
correção dos depósitos recursais, seja aplicada a tese fixada pelo STF, ou seja, aplicados 
os mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as condenações 
cíveis em geral, quais sejam a incidência da correção monetária pelo IPCA-e e dos juros 
previstos no "caput" do art. 39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no 
período correspondente, na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a 
incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), observando-se quando da liquidação 
da sentença, os seguintes parâmetros: (i) são reputados válidos e não ensejarão 
qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação 
rescisória) todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-e ou qualquer outro 
índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive 
depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas 
e executadas as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram, na 
sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-e) e os juros de mora de 1% ao 
mês; (ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de conhecimento 
(independentemente de estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal) 
devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária); (iii) 
igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar 
eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já 
transitados em julgado, desde que sem qualquer manifestação expressa quanto aos 
índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples 
consideração de seguir os critérios legais); (iv) havendo condenação ao pagamento de 
indenização por dano moral, incidirá tão-somente a taxa SELIC (conforme tese fixada na 
ADC 58) a partir do ajuizamento da ação, não havendo correção monetária e juros na 
fase pré-processual; (v) todas as demais particularidades do caso concreto que digam 
respeito às teses fixadas pelo STF na ADC 58 serão resolvidas pelo MM. Juízo da 
execução, que deverá adotar as medidas necessárias para assegurar a mais ampla 
eficácia ao precedente em destaque. Custas processuais inalteradas. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
RR - 2115-59.2013.5.15.0013 da 15ª Região, Recorrente(s): BANCO BRADESCO SA, 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Recorrido(s): LUSIDELMA DO 
NASCIMENTO GUEDES, Advogado: Dr. Gilberto Rodrigues de Freitas, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, exercer o juízo de retratação e 
conhecer e dar provimento ao recurso de revista para determinar que, no caso 
concreto, quanto à atualização dos créditos decorrentes da condenação judicial e à 
correção dos depósitos recursais, seja aplicada a tese fixada pelo STF, ou seja, aplicados 
os mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as condenações 
cíveis em geral, quais sejam a incidência da correção monetária pelo IPCA-e e dos juros 
previstos no "caput" do art. 39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no 
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período correspondente, na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a 
incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), observando-se quando da liquidação 
da sentença, os seguintes parâmetros: (i) são reputados válidos e não ensejarão 
qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação 
rescisória) todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-e ou qualquer outro 
índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive 
depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas 
e executadas as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram, na 
sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-e) e os juros de mora de 1% ao 
mês; (ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de conhecimento 
(independentemente de estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal) 
devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária); (iii) 
igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar 
eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já 
transitados em julgado, desde que sem qualquer manifestação expressa quanto aos 
índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples 
consideração de seguir os critérios legais); (iv) havendo condenação ao pagamento de 
indenização por dano moral, incidirá tão-somente a taxa SELIC (conforme tese fixada na 
ADC 58) a partir do ajuizamento da ação, não havendo correção monetária e juros na 
fase pré-processual; (v) todas as demais particularidades do caso concreto que digam 
respeito às teses fixadas pelo STF na ADC 58 serão resolvidas pelo MM. Juízo da 
execução, que deverá adotar as medidas necessárias para assegurar a mais ampla 
eficácia ao precedente em destaque. Custas processuais inalteradas. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
RR - 2009-62.2017.5.09.0001 da 9ª Região, Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Recorrido(s): ADELIA BANACH ZERBATTO, 
Advogado: Dr. Maurício Piragibe Santiago, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Decisão: à unanimidade, exercer o juízo de retratação e conhecer e dar 
provimento ao recurso de revista para determinar que, no caso concreto, quanto à 
atualização dos créditos decorrentes da condenação judicial e à correção dos depósitos 
recursais, seja aplicada a tese fixada pelo STF, ou seja, aplicados os mesmos índices de 
correção monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais 
sejam a incidência da correção monetária pelo IPCA-e e dos juros previstos no "caput" 
do art. 39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no período correspondente, na 
fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 
do Código Civil), observando-se quando da liquidação da sentença, os seguintes 
parâmetros: (i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação 
em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos 
realizados utilizando a TR (IPCA-e ou qualquer outro índice), no tempo e modo 
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oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de 
mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas as sentenças 
transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no 
dispositivo, a TR (ou o IPCA-e) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os processos em 
curso que estejam sobrestados na fase de conhecimento (independentemente de 
estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de 
forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária); (iii) igualmente, ao acórdão 
formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e 
efeito vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado, desde 
que sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e 
taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios legais); 
(iv) havendo condenação ao pagamento de indenização por dano moral, incidirá tão-
somente a taxa SELIC (conforme tese fixada na ADC 58) a partir do ajuizamento da ação, 
não havendo correção monetária e juros na fase pré-processual; (v) todas as demais 
particularidades do caso concreto que digam respeito às teses fixadas pelo STF na ADC 
58 serão resolvidas pelo MM. Juízo da execução, que deverá adotar as medidas 
necessárias para assegurar a mais ampla eficácia ao precedente em destaque. Custas 
processuais inalteradas. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: RR - 1690-96.2016.5.12.0017 da 12ª Região, 
Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Recorrido(s): MARILISE HIRTH, Advogado: Dr. Paulo Ferrareze Filho, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, exercer o juízo de retratação e 
conhecer e dar provimento ao recurso de revista para determinar que, no caso 
concreto, quanto à atualização dos créditos decorrentes da condenação judicial e à 
correção dos depósitos recursais, seja aplicada a tese fixada pelo STF, ou seja, aplicados 
os mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as condenações 
cíveis em geral, quais sejam a incidência da correção monetária pelo IPCA-e e dos juros 
previstos no "caput" do art. 39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no 
período correspondente, na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a 
incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), observando-se quando da liquidação 
da sentença, os seguintes parâmetros: (i) são reputados válidos e não ensejarão 
qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação 
rescisória) todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-e ou qualquer outro 
índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive 
depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas 
e executadas as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram, na 
sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-e) e os juros de mora de 1% ao 
mês; (ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de conhecimento 
(independentemente de estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal) 
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devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária); (iii) 
igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar 
eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já 
transitados em julgado, desde que sem qualquer manifestação expressa quanto aos 
índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples 
consideração de seguir os critérios legais); (iv) havendo condenação ao pagamento de 
indenização por dano moral, incidirá tão-somente a taxa SELIC (conforme tese fixada na 
ADC 58) a partir do ajuizamento da ação, não havendo correção monetária e juros na 
fase pré-processual; (v) todas as demais particularidades do caso concreto que digam 
respeito às teses fixadas pelo STF na ADC 58 serão resolvidas pelo MM. Juízo da 
execução, que deverá adotar as medidas necessárias para assegurar a mais ampla 
eficácia ao precedente em destaque. Custas processuais inalteradas. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
RR - 857-23.2016.5.23.0001 da 23ª Região, Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Recorrido(s): JOSE ANTONIO NOGUEIRA, 
Advogado: Dr. Valdomiro de Moraes Siqueira, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Decisão: à unanimidade, exercer o juízo de retratação e conhecer e dar 
provimento ao recurso de revista para determinar que, no caso concreto, quanto à 
atualização dos créditos decorrentes da condenação judicial e à correção dos depósitos 
recursais, seja aplicada a tese fixada pelo STF, ou seja, aplicados os mesmos índices de 
correção monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais 
sejam a incidência da correção monetária pelo IPCA-e e dos juros previstos no "caput" 
do art. 39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no período correspondente, na 
fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 
do Código Civil), observando-se quando da liquidação da sentença, os seguintes 
parâmetros: (i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação 
em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos 
realizados utilizando a TR (IPCA-e ou qualquer outro índice), no tempo e modo 
oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de 
mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas as sentenças 
transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no 
dispositivo, a TR (ou o IPCA-e) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os processos em 
curso que estejam sobrestados na fase de conhecimento (independentemente de 
estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de 
forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária); (iii) igualmente, ao acórdão 
formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e 
efeito vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado, desde 
que sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e 
taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios legais); 
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(iv) havendo condenação ao pagamento de indenização por dano moral, incidirá tão-
somente a taxa SELIC (conforme tese fixada na ADC 58) a partir do ajuizamento da ação, 
não havendo correção monetária e juros na fase pré-processual; (v) todas as demais 
particularidades do caso concreto que digam respeito às teses fixadas pelo STF na ADC 
58 serão resolvidas pelo MM. Juízo da execução, que deverá adotar as medidas 
necessárias para assegurar a mais ampla eficácia ao precedente em destaque. Custas 
processuais inalteradas. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: RR - 653-54.2018.5.14.0002 da 14ª Região, 
Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Recorrido(s): AUREA RIBEIRO DA ROCHA SILVA, Advogado: Dr. Raul Ribeiro da Fonseca 
Filho, Advogado: Dr. Elton José Assis, Advogado: Dr. Felippe Roberto Pestana, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, exercer o juízo de 
retratação e conhecer e dar provimento ao recurso de revista para determinar que, no 
caso concreto, quanto à atualização dos créditos decorrentes da condenação judicial e à 
correção dos depósitos recursais, seja aplicada a tese fixada pelo STF, ou seja, aplicados 
os mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as condenações 
cíveis em geral, quais sejam a incidência da correção monetária pelo IPCA-e e dos juros 
previstos no "caput" do art. 39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no 
período correspondente, na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a 
incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), observando-se quando da liquidação 
da sentença, os seguintes parâmetros: (i) são reputados válidos e não ensejarão 
qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação 
rescisória) todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-e ou qualquer outro 
índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive 
depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas 
e executadas as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram, na 
sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-e) e os juros de mora de 1% ao 
mês; (ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de conhecimento 
(independentemente de estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal) 
devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária); (iii) 
igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar 
eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já 
transitados em julgado, desde que sem qualquer manifestação expressa quanto aos 
índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples 
consideração de seguir os critérios legais); (iv) havendo condenação ao pagamento de 
indenização por dano moral, incidirá tão-somente a taxa SELIC (conforme tese fixada na 
ADC 58) a partir do ajuizamento da ação, não havendo correção monetária e juros na 
fase pré-processual; (v) todas as demais particularidades do caso concreto que digam 
respeito às teses fixadas pelo STF na ADC 58 serão resolvidas pelo MM. Juízo da 
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execução, que deverá adotar as medidas necessárias para assegurar a mais ampla 
eficácia ao precedente em destaque. Custas processuais inalteradas. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
RR - 596-45.2017.5.11.0005 da 11ª Região, Recorrente(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) 
S.A., Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogada: Dra. Tatiana de Morais 
Hollanda, Recorrido(s): CAIO ROBERTO DA SILVA CARVALHO, Advogado: Dr. Enilson 
Campos de Sousa, Advogado: Dr. Thiago Jorge Marques Malcher Pereira, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, exercer o juízo de retratação e 
conhecer e dar provimento ao recurso de revista para determinar que, no caso 
concreto, quanto à atualização dos créditos decorrentes da condenação judicial e à 
correção dos depósitos recursais, seja aplicada a tese fixada pelo STF, ou seja, aplicados 
os mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as condenações 
cíveis em geral, quais sejam a incidência da correção monetária pelo IPCA-e e dos juros 
previstos no "caput" do art. 39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no 
período correspondente, na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a 
incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), observando-se quando da liquidação 
da sentença, os seguintes parâmetros: (i) são reputados válidos e não ensejarão 
qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação 
rescisória) todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-e ou qualquer outro 
índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive 
depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas 
e executadas as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram, na 
sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-e) e os juros de mora de 1% ao 
mês; (ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de conhecimento 
(independentemente de estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal) 
devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária); (iii) 
igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar 
eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já 
transitados em julgado, desde que sem qualquer manifestação expressa quanto aos 
índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples 
consideração de seguir os critérios legais); (iv) havendo condenação ao pagamento de 
indenização por dano moral, incidirá tão-somente a taxa SELIC (conforme tese fixada na 
ADC 58) a partir do ajuizamento da ação, não havendo correção monetária e juros na 
fase pré-processual; (v) todas as demais particularidades do caso concreto que digam 
respeito às teses fixadas pelo STF na ADC 58 serão resolvidas pelo MM. Juízo da 
execução, que deverá adotar as medidas necessárias para assegurar a mais ampla 
eficácia ao precedente em destaque. Custas processuais inalteradas. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
RR - 489-52.2021.5.09.0672 da 9ª Região, Recorrente(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO 
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DO PARANÁ - SANEPAR, Advogado: Dr. Maurici Antônio Ruy, Recorrido(s): SINDICATO 
DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA, 
ESGOTO E MEIO AMBIENT, Advogado: Dr. Marcos Vinicius Zancan Mobile, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "EXECUÇÃO INDIVIDUAL PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
PROFERIDA EM AÇÃO COLETIVA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. TERMO INICIAL. TRÂNSITO 
EM JULGADO DA SENTENÇA COLETIVA ", por violação do art. 7º, XXIX, da Constituição 
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para declarar prescrita a pretensão do 
empregado substituído, e, assim, extinguir o processo, com resolução de mérito, nos 
termos do art. 487, II, do CPC. Custas processuais em reversão, a cargo do Exequente. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: RR - 416-57.2014.5.15.0026 da 15ª Região, Recorrente(s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Recorrido(s): 
LUIZ CLAUDIO GALANTE MORENO, Advogado: Dr. Ronny Jefferson Valentim de Mello, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, exercer o juízo 
de retratação e conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ÍNDICE DE CORREÇÃO 
MONETÁRIA APLICÁVEL AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. ADC 58. EFEITO VINCULANTE. 
TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA", e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
determinar que, no caso concreto, quanto à atualização dos créditos decorrentes da 
condenação judicial e à correção dos depósitos recursais, seja aplicada a tese fixada 
pelo STF, ou seja, aplicados os mesmos índices de correção monetária e de juros 
vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência da correção 
monetária pelo IPCA-e e dos juros previstos no "caput" do art. 39 da Lei 8.177/91, 
equivalente à TRD acumulada no período correspondente, na fase pré-judicial e, a partir 
do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), 
observando-se quando da liquidação da sentença, os seguintes parâmetros: (i) são 
reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova 
demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos realizados utilizando a TR 
(IPCA-e ou qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial 
ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como 
devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que 
expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-e) e 
os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os processos em curso que estejam sobrestados na 
fase de conhecimento (independentemente de estarem com ou sem sentença, inclusive 
na fase recursal) devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e 
correção monetária); (iii) igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a 
questão dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir 
aqueles feitos já transitados em julgado, desde que sem qualquer manifestação 
expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa 
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ou simples consideração de seguir os critérios legais); (iv) havendo condenação ao 
pagamento de indenização por dano moral, incidirá tão-somente a taxa SELIC 
(conforme tese fixada na ADC 58) a partir do ajuizamento da ação, não havendo 
correção monetária e juros na fase pré-processual, nem em contagem de juros a partir 
do ajuizamento da ação; (v) todas as demais particularidades do caso concreto que 
digam respeito às teses fixadas pelo STF na ADC 58 serão resolvidas pelo MM. Juízo da 
execução, que deverá adotar as medidas necessárias para assegurar a mais ampla 
eficácia ao precedente em destaque. Custas processuais inalteradas. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
RR - 203-97.2014.5.04.0821 da 4ª Região, Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Recorrido(s): NAIARA CAMARGO DO 
NASCIMENTO, Advogado: Dr. André Rodigheri, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Decisão: à unanimidade, exercer o juízo de retratação e conhecer e dar 
provimento ao recurso de revista para determinar que, no caso concreto, quanto à 
atualização dos créditos decorrentes da condenação judicial e à correção dos depósitos 
recursais, seja aplicada a tese fixada pelo STF, ou seja, aplicados os mesmos índices de 
correção monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais 
sejam a incidência da correção monetária pelo IPCA-e e dos juros previstos no "caput" 
do art. 39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no período correspondente, na 
fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 
do Código Civil), observando-se quando da liquidação da sentença, os seguintes 
parâmetros: (i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação 
em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos 
realizados utilizando a TR (IPCA-e ou qualquer outro índice), no tempo e modo 
oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de 
mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas as sentenças 
transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no 
dispositivo, a TR (ou o IPCA-e) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os processos em 
curso que estejam sobrestados na fase de conhecimento (independentemente de 
estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de 
forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária); (iii) igualmente, ao acórdão 
formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e 
efeito vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado, desde 
que sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e 
taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios legais); 
(iv) havendo condenação ao pagamento de indenização por dano moral, incidirá tão-
somente a taxa SELIC (conforme tese fixada na ADC 58) a partir do ajuizamento da ação, 
não havendo correção monetária e juros na fase pré-processual; (v) todas as demais 
particularidades do caso concreto que digam respeito às teses fixadas pelo STF na ADC 
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58 serão resolvidas pelo MM. Juízo da execução, que deverá adotar as medidas 
necessárias para assegurar a mais ampla eficácia ao precedente em destaque. Custas 
processuais inalteradas. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: RR - 103-57.2017.5.14.0111 da 14ª Região, 
Recorrente(s): BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A., Advogado: Dr. Ely Talyuli Júnior, 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Daniela Ribeiro Cordeiro 
Russomano, Recorrido(s): CINTIA LALUCHA DE ARAUJO MIRANDA, Advogado: Dr. 
Marcelo de Oliveira Lobo, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, exercer o juízo de retratação e conhecer e dar provimento ao recurso de 
revista para determinar que, no caso concreto, quanto à atualização dos créditos 
decorrentes da condenação judicial e à correção dos depósitos recursais, seja aplicada a 
tese fixada pelo STF, ou seja, aplicados os mesmos índices de correção monetária e de 
juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência da 
correção monetária pelo IPCA-e e dos juros previstos no "caput" do art. 39 da Lei 
8.177/91, equivalente à TRD acumulada no período correspondente, na fase pré-judicial 
e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), 
observando-se quando da liquidação da sentença, os seguintes parâmetros: (i) são 
reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova 
demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos realizados utilizando a TR 
(IPCA-e ou qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial 
ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como 
devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que 
expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-e) e 
os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os processos em curso que estejam sobrestados na 
fase de conhecimento (independentemente de estarem com ou sem sentença, inclusive 
na fase recursal) devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e 
correção monetária); (iii) igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a 
questão dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir 
aqueles feitos já transitados em julgado, desde que sem qualquer manifestação 
expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa 
ou simples consideração de seguir os critérios legais); (iv) havendo condenação ao 
pagamento de indenização por dano moral, incidirá tão-somente a taxa SELIC 
(conforme tese fixada na ADC 58) a partir do ajuizamento da ação, não havendo 
correção monetária e juros na fase pré-processual; (v) todas as demais particularidades 
do caso concreto que digam respeito às teses fixadas pelo STF na ADC 58 serão 
resolvidas pelo MM. Juízo da execução, que deverá adotar as medidas necessárias para 
assegurar a mais ampla eficácia ao precedente em destaque. Custas processuais 
inalteradas. Observação 1: o Dr. Marcelo de Oliveira Lobo, patrono da parte CINTIA 
LALUCHA DE ARAUJO MIRANDA, esteve presente à sessão, por meio de 
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videoconferência. Observação 2: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: RR - 50-91.2019.5.19.0006 da 19ª Região, 
Recorrente(s): FUNDACAO BRADESCO, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Recorrido(s): MARIA DAS DORES ARAUJO DE FREITAS, Advogado: Dr. Romero Gusmão 
Moura, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, exercer 
o juízo de retratação e conhecer e dar provimento ao recurso de revista para 
determinar que, no caso concreto, quanto à atualização dos créditos decorrentes da 
condenação judicial e à correção dos depósitos recursais, seja aplicada a tese fixada 
pelo STF, ou seja, aplicados os mesmos índices de correção monetária e de juros 
vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência da correção 
monetária pelo IPCA-e e dos juros previstos no "caput" do art. 39 da Lei 8.177/91, 
equivalente à TRD acumulada no período correspondente, na fase pré-judicial e, a partir 
do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), 
observando-se quando da liquidação da sentença, os seguintes parâmetros: (i) são 
reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova 
demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos realizados utilizando a TR 
(IPCA-e ou qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial 
ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como 
devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que 
expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-e) e 
os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os processos em curso que estejam sobrestados na 
fase de conhecimento (independentemente de estarem com ou sem sentença, inclusive 
na fase recursal) devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e 
correção monetária); (iii) igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a 
questão dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir 
aqueles feitos já transitados em julgado, desde que sem qualquer manifestação 
expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa 
ou simples consideração de seguir os critérios legais); (iv) havendo condenação ao 
pagamento de indenização por dano moral, incidirá tão-somente a taxa SELIC 
(conforme tese fixada na ADC 58) a partir do ajuizamento da ação, não havendo 
correção monetária e juros na fase pré-processual; (v) todas as demais particularidades 
do caso concreto que digam respeito às teses fixadas pelo STF na ADC 58 serão 
resolvidas pelo MM. Juízo da execução, que deverá adotar as medidas necessárias para 
assegurar a mais ampla eficácia ao precedente em destaque. Custas processuais 
inalteradas. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: ED-Ag-AIRR - 3531000-13.2008.5.09.0014 da 9ª Região, 
Embargante: DIRLENE DE MOURA GRACIANO SALCEDA, Advogado: Dr. Gerson Luiz 
Graboski de Lima, Embargado(a): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
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unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento. Custas processuais inalteradas. Observação: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: ED-RR - 1000596-
59.2018.5.02.0614 da 2ª Região, Embargante: LUANA PINHEIRO OLIVEIRA, Advogado: 
Dr. Regiana Paes Pinheiro, Embargado(a): BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. 
Alessandra Felice dos Santos Percequillo, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Decisão: à unanimidade: a) conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, dar-lhes 
provimento, para sanar omissão no julgado, e examinar o recurso de revista interposto 
pela Reclamante, quanto ao tema "JUSTIÇA GRATUITA"; e b) no tema "JUSTIÇA 
GRATUITA" do recurso de revista da reclamante, reconhecer a transcendência jurídica 
da causa e não conhecer do recurso de revista. Observação: impedimento averbado 
pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: ED-RR - 1000204-
92.2020.5.02.0083 da 2ª Região, Embargante: ALICE APARECIDA HENRIQUES DE 
OLIVEIRA E OUTROS, Advogado: Dr. Vladimir Ribeiro de Almeida, Embargado(a): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. Juliano Nicolau de Castro, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos 
de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Observação: impedimento averbado 
pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: ED-RR - 11385-
41.2014.5.03.0164 da 3ª Região, Embargante: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. Leonardo Ramos Gonçalves, Advogado: Dr. Carlos Augusto Tortoro 
Junior, Advogado: Dr. Leonardo Ramos Gonçalves, Advogada: Dra. Sabrina Gomes 
Santos, Embargado(a): ROBSON CLAUDIO RESENDE HUDSON, Advogado: Dr. Antônio 
Carlos Ivo Metzker, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração; no mérito, negar-lhes 
provimento. Observação 1: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Observação 2: o Dr. Leonardo Ramos Gonçalves, patrono da parte 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do 
art. 134 do RITST. Observação 3: a Dra. Sabrina Gomes Santos, patrona da parte BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 
do RITST. Processo: ED-Ag-ED-AIRR - 20-53.2017.5.04.0003 da 4ª Região, Embargante: 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, 
Embargado(a): MARIA CAMILA DA SILVA DE BRITO, Advogado: Dr. Flávio Machado 
Rezende, Advogado: Dr. Raquel Ines Hilbig Rezende, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no 
mérito, dar-lhes provimento, para sanar omissão, com alteração do julgado, para 
homologar a desistência do agravo interno, tornar sem efeito o acórdão de seq. 34 e 
excluir a multa aplicada ao reclamado na referida decisão. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RR - 
1002271-98.2016.5.02.0720 da 2ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) 
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S.A., Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogada: Dra. Tatiana de Morais 
Hollanda, Advogada: Dra. Tatiana de Morais Hollanda, Advogada: Dra. Tatiana de Morais 
Hollanda, Agravado(s): GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO PAULO LTDA., Advogada: 
Dra. Rosa Siroye Patapanian Douek, Advogada: Dra. Célia Maria Rodrigues Santana, 
Advogado: Dr. Thiago Freire, Advogado: Dr. Adilio Novais Duarte, Advogado: Dr. Katia 
Conceicao Neves da Silva, MANOEL PEREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Ariovaldo Lopes 
Ribeiro, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade: I) dar 
provimento ao agravo para reexaminar o recurso de revista; II) exercer o juízo de 
retratação e conhecer e dar provimento ao recurso de revista para determinar que, no 
caso concreto, quanto à atualização dos créditos decorrentes da condenação judicial e à 
correção dos depósitos recursais, seja aplicada a tese fixada pelo STF, ou seja, aplicados 
os mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as condenações 
cíveis em geral, quais sejam a incidência da correção monetária pelo IPCA-e e dos juros 
previstos no "caput" do art. 39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no 
período correspondente, na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a 
incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), observando-se quando da liquidação 
da sentença, os seguintes parâmetros: (i) são reputados válidos e não ensejarão 
qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação 
rescisória) todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-e ou qualquer outro 
índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive 
depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas 
e executadas as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram, na 
sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-e) e os juros de mora de 1% ao 
mês; (ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de conhecimento 
(independentemente de estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal) 
devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária); (iii) 
igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar 
eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já 
transitados em julgado, desde que sem qualquer manifestação expressa quanto aos 
índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples 
consideração de seguir os critérios legais); (iv) havendo condenação ao pagamento de 
indenização por dano moral, incidirá tão-somente a taxa SELIC (conforme tese fixada na 
ADC 58) a partir do ajuizamento da ação, não havendo correção monetária e juros na 
fase pré-processual; (v) todas as demais particularidades do caso concreto que digam 
respeito às teses fixadas pelo STF na ADC 58 serão resolvidas pelo MM. Juízo da 
execução, que deverá adotar as medidas necessárias para assegurar a mais ampla 
eficácia ao precedente em destaque. Custas processuais inalteradas. Observação 1: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 
2: a Dra. Tatiana de Morais Hollanda, patrona da parte BANCO SANTANDER (BRASIL) 



 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

 

19 
 

S.A., participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 do RITST. Processo: 
Ag-ED-RR - 1001507-84.2017.5.02.0718 da 2ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogada: Dra. Tatiana de 
Morais Hollanda, Advogada: Dra. Tatiana de Morais Hollanda, Advogada: Dra. Tatiana de 
Morais Hollanda, Agravado(s): ALERTA SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. 
Antônio Carlos Lourenço Bugica, CAMPSEG VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL 
LTDA., Advogado: Dr. Samuel Douglas Oliveira Barros, Advogado: Dr. Ricardo Jeremias, 
Advogado: Dr. Rafael Augusto Salomão, LUCIANA FORTUNATO BARRETO, Advogado: Dr. 
Ariovaldo Lopes Ribeiro, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade: I) dar provimento ao agravo para reexaminar o recurso de revista; II) 
exercer o juízo de retratação e conhecer e dar provimento ao recurso de revista para 
determinar que, no caso concreto, quanto à atualização dos créditos decorrentes da 
condenação judicial e à correção dos depósitos recursais, seja aplicada a tese fixada 
pelo STF, ou seja, aplicados os mesmos índices de correção monetária e de juros 
vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência da correção 
monetária pelo IPCA-e e dos juros previstos no "caput" do art. 39 da Lei 8.177/91, 
equivalente à TRD acumulada no período correspondente, na fase pré-judicial e, a partir 
do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), 
observando-se quando da liquidação da sentença, os seguintes parâmetros: (i) são 
reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova 
demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos realizados utilizando a TR 
(IPCA-e ou qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial 
ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como 
devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que 
expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-e) e 
os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os processos em curso que estejam sobrestados na 
fase de conhecimento (independentemente de estarem com ou sem sentença, inclusive 
na fase recursal) devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e 
correção monetária); (iii) igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a 
questão dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir 
aqueles feitos já transitados em julgado, desde que sem qualquer manifestação 
expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa 
ou simples consideração de seguir os critérios legais); (iv) havendo condenação ao 
pagamento de indenização por dano moral, incidirá tão-somente a taxa SELIC 
(conforme tese fixada na ADC 58) a partir do ajuizamento da ação, não havendo 
correção monetária e juros na fase pré-processual; (v) todas as demais particularidades 
do caso concreto que digam respeito às teses fixadas pelo STF na ADC 58 serão 
resolvidas pelo MM. Juízo da execução, que deverá adotar as medidas necessárias para 
assegurar a mais ampla eficácia ao precedente em destaque. Custas processuais 
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inalteradas. Observação 1: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Observação 2: a Dra. Tatiana de Morais Hollanda, patrona da parte 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do 
art. 134 do RITST. Processo: Ag-AIRR - 1001451-12.2018.5.02.0073 da 2ª Região, 
AGRAVANTE: BANCO CITIBANK S A, Advogado: Dr. OSMAR MENDES PAIXAO CORTES, 
Advogado: Dr. JAIR TAVARES DA SILVA, AGRAVADO: PAULO ROBERTO ALVES DE 
OLIVEIRA COSTA, Advogada: Dra. FERNANDA GIMENEZ CIRIACO, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-
lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor da causa, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 1001203-77.2018.5.02.0386 da 2ª Região, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. Maria Aparecida Pellegrina, 
Advogado: Dr. Fábio Cabral Silva de Oliveira Monteiro, Agravado(s): GUIOMAR SELMA 
ARAUJO BORTOLUCCI E OUTROS, Advogado: Dr. Haroldo Fernando de Almeida Moraes 
Costa, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade: I) dar 
provimento ao agravo para reexaminar o agravo de instrumento em recurso de revista; 
II) dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-ED-AIRR - 
1001168-85.2018.5.02.0041 da 2ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) 
S.A., Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogada: Dra. Tatiana de Morais 
Hollanda, Agravado(s): VANDER EDUARDO PESTANA, Advogado: Dr. Aparecido 
Rodrigues, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: por solicitação do 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Relator, retirar o processo de pauta, em razão de 
desistência de recurso. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 131300-81.2008.5.05.0021 da 5ª Região, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. 
Renato Lôbo Guimarães, Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes, Agravado(s): MANOEL 
DOS SANTOS LEAL, Advogado: Dr. Antônio dos Santos Carvalho Lima Filho, PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Dra. Fabiana Galdino Cotias, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 2% (dois 
por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, 
com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 100606-30.2020.5.01.0342 da 1ª Região, Agravante(s): 
COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Mauricio de Figueiredo 
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Correa da Veiga, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS 
METALURGICAS, MECANICAS, DE MATERIAL ELETRICO E DE INFORMATICA DE BARRA 
MANSA, VOLTA REDONDA, RESENDE E ITATIAIA, Advogado: Dr. Aurea Martins Santos da 
Silva, Advogado: Dr. Jessika Crystine Ramos do Amaral, Advogado: Dr. Aline Cristina 
Brandao, Advogado: Dr. Maria Celia de Souza Dias, Advogado: Dr. Dirlene Cristina 
Benevides, Advogado: Dr. Bruno Vieira Lopes, Advogado: Dr. Maurício Nogueira Barros, 
Advogada: Dra. Ana Paula Martins, Advogado: Dr. Paulo Henrique Teixeira Passos, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa 
de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex 
adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 100349-08.2020.5.01.0341 da 1ª Região, 
Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Emmerson 
Ornelas Forganes, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE MATERIAL ELÉTRICO, DE MATERIAL ELETRÔNICO E DE 
INFORMÁTICA DE BARRA MANSA, VOLTA REDONDA, RESENDE, ITATIAIA, QUATIS, PORTO 
REAL E PINHEIRAL, Advogada: Dra. Ana Paula Martins, Advogado: Dr. Paulo Henrique 
Teixeira Passos, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a 
pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RR - 78300-52.2011.5.17.0014 da 17ª Região, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 
Côrtes, Agravado(s): RICARDO DE SOUZA GAVA, Advogado: Dr. Mário Cezar Pedrosa 
Soares, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade: I) dar 
provimento ao agravo para reexaminar o recurso de revista; II) exercer o juízo de 
retratação e conhecer e dar provimento ao recurso de revista para determinar que, no 
caso concreto, quanto à atualização dos créditos decorrentes da condenação judicial e à 
correção dos depósitos recursais, seja aplicada a tese fixada pelo STF, ou seja, aplicados 
os mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as condenações 
cíveis em geral, quais sejam a incidência da correção monetária pelo IPCA-e e dos juros 
previstos no "caput" do art. 39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no 
período correspondente, na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a 
incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), observando-se quando da liquidação 
da sentença, os seguintes parâmetros: (i) são reputados válidos e não ensejarão 
qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação 
rescisória) todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-e ou qualquer outro 
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índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive 
depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas 
e executadas as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram, na 
sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-e) e os juros de mora de 1% ao 
mês; (ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de conhecimento 
(independentemente de estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal) 
devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária); (iii) 
igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar 
eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já 
transitados em julgado, desde que sem qualquer manifestação expressa quanto aos 
índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples 
consideração de seguir os critérios legais); (iv) havendo condenação ao pagamento de 
indenização por dano moral, incidirá tão-somente a taxa SELIC (conforme tese fixada na 
ADC 58) a partir do ajuizamento da ação, não havendo correção monetária e juros na 
fase pré-processual; (v) todas as demais particularidades do caso concreto que digam 
respeito às teses fixadas pelo STF na ADC 58 serão resolvidas pelo MM. Juízo da 
execução, que deverá adotar as medidas necessárias para assegurar a mais ampla 
eficácia ao precedente em destaque. Custas processuais inalteradas. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-AIRR - 21478-50.2014.5.04.0030 da 4ª Região, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): SÔNIA MARA DA SILVA 
BARBOSA, Advogada: Dra. Paula Bartz de Angelis, Advogado: Dr. Eyder Lini, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade: I) dar provimento ao 
agravo para reexaminar o agravo de instrumento em recurso de revista; II) dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: impedimento averbado 
pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 20959-
65.2019.5.04.0203 da 4ª Região, AGRAVANTE: BANCO BTG PACTUAL S.A., Advogado: Dr. 
JOEL HEINRICH GALLO, AGRAVADO: FERNANDO FARIAS, Advogada: Dra. RITA CARMONA 
CARLOS, Advogado: Dr. FELIPE ESPINDOLA CARMONA, DROGARIA MAIS ECONOMICA 
S.A., Advogada: Dra. RITA KASSIA NESKE UNFER, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Decisão: à unanimidade, indeferir o requerimento da petição de Id. 8f975b7 e 
conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a 
pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-AIRR - 20337-28.2019.5.04.0383 da 4ª Região, Agravante(s): WMS SUPERMERCADOS 
DO BRASIL LTDA., Advogada: Dra. Valéria Cristina Teixeira, Advogado: Dr. Cláudio Dias 
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de Castro, Advogada: Dra. Juliana Cristina Martinelli Raimundi, Agravado(s): ROBSON 
RODRIGO PIRES, Advogado: Dr. Luiz Antonio Carvalho Beck, Advogado: Dr. Guilherme 
Dal Molin Pombo, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
parte Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, 
em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 20246-
73.2013.5.04.0406 da 4ª Região, Agravante(s): LUIS DANIEL FERREIRA DA SILVA, 
Advogado: Dr. Ariel Stopassola, Advogado: Dr. Gaudio Ribeiro de Paula, Advogada: Dra. 
Milene de Lemos Bassôa, Agravado(s): JBS AVES LTDA., Advogado: Dr. Angela Maria 
Raffainer Flores, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 
Custas processuais inalteradas. Observação 1: a Dra. Milene de Lemos Bassôa, patrona 
da parte LUIS DANIEL FERREIRA DA SILVA, esteve presente à sessão. Observação 2: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-RR - 11636-52.2019.5.18.0007 da 18ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar 
Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Juliano Nicolau de Castro, Agravado(s): VERA 
LUCIA PEIXOTO DE PAIVA AGUIAR, Advogado: Dr. Diego Maciel Britto Aragão, Advogado: 
Dr. Raimundo Cezar Britto Aragão, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a parte Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Observação 1: o Dr. Diego Maciel Britto Aragão, patrono da parte VERA 
LUCIA PEIXOTO DE PAIVA AGUIAR, esteve presente à sessão. Observação 2: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-RR - 11568-91.2017.5.03.0136 da 3ª Região, Agravante(s): LUIZ ANTONIO DE 
OLIVEIRA, Advogada: Dra. Tatiana Luiza Soares, Advogada: Dra. Giovana Camargos 
Meireles, Advogado: Dr. Italo Souza Nicoliello, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Herbert Moreira Couto, 
Advogado: Dr. Laura Pereira Brito Machado, Advogado: Dr. Silvio de Magalhaes 
Carvalho Junior, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
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Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RR - 10202-75.2022.5.03.0060 da 3ª Região, 
Agravante(s): ROSEANE CRISTINA ROSA, Advogado: Dr. Clériston Marconi Pinheiro Lima, 
Advogado: Dr. Luiz Rennó Netto, Advogado: Dr. Wagner Santos Capanema, Agravado(s): 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Elen Cristina Gomes e Gomes, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento. Observação: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 10066-
66.2014.5.04.0663 da 4ª Região, Agravante(s): BRF S.A., Advogado: Dr. Henrique José da 
Rocha, Agravado(s): ALTAIR ZANCAN CASTILHO, Advogado: Dr. Wagner Segala, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo e 
do agravo de instrumento interposto pela Reclamada quanto ao tema "ÍNDICE DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. ADC Nº 58" e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: impedimento averbado pela Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 10056-09.2022.5.03.0036 
da 3ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Maurício 
de Sousa Pessoa, Agravado(s): ANA LUCIA OLIVEIRA MATTOS SILVA, Advogado: Dr. Tiago 
Luis Coelho da Rocha Muzzi, Advogado: Dr. Diego Maciel Britto Aragão, Advogado: Dr. 
Raimundo Cezar Britto Aragão, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: 
à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 
Observação 1: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Observação 2: o Dr. Diego Maciel Britto Aragão, patrono da parte ANA LUCIA 
OLIVEIRA MATTOS SILVA, participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 
do RITST. Processo: Ag-ARR - 1680-69.2011.5.15.0041 da 15ª Região, Agravante(s): 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. E OUTRA, Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira 
Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): MÁRIO SÉRGIO DE 
SOUZA, Advogado: Dr. Antônio Arnaldo Antunes Ramos, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-
lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no 
art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 
1570-65.2021.5.14.0003 da 14ª Região, Agravante(s): GIAN BRUNO DA SILVA SOUTO, 
Advogado: Dr. Ayrton Barbosa de Carvalho, Advogado: Dr. Lucas Gustavo da Silva, 
Agravado(s): GOL TRANSPORTES AEREOS S.A., Advogado: Dr. Osmar Paixão Côrtes, 
Advogado: Dr. Phelipe Lucas de Torres Sampaio, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
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Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no 
art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RR - 1301-
23.2013.5.01.0341 da 1ª Região, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - 
CSN, Advogada: Dra. Ana Gabriela Burlamaqui de Carvalho Vianna, Agravado(s): PAULO 
CEZAR LOPES, Advogado: Dr. Fabiano de Carvalho Queiroz, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo e condenar a 
parte Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, 
em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 1094-
11.2018.5.12.0028 da 12ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 
Côrtes, Agravado(s): ALINE SOARES DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Taísa Simone Barbieri, 
Advogado: Dr. Andre Zenha Wieliczka, UNIÃO (PGF), Procuradora: Dra. Suzana Terra 
Campos, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 491-25.2021.5.07.0010 da 7ª Região, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 
Côrtes, Agravado(s): RENATA FREIRE MAIA, Advogado: Dr. Eduardo Fontenele Mota, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, bem como condenar a parte Agravante a 
pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-ED-RR - 453-65.2012.5.09.0012 da 9ª Região, Agravante(s): COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR, Advogada: Dra. Juliana Morais, Agravado(s): 
OSVALDO FERREIRA DE SOUZA, Advogado: Dr. Araripe Serpa Gomes Pereira, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com 
fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 442-67.2020.5.08.0114 da 8ª Região, Agravante(s): BANCO 
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SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Leonardo Ramos Gonçalves, Advogado: Dr. 
Luís Henrique Alves Sobreira Machado, Advogado: Dr. Leonardo Ramos Gonçalves, 
Advogada: Dra. Sabrina Gomes Santos, Agravado(s): JAILMA GOMES DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Raphael Bernardes da Silva, Advogado: Dr. Felipe Meinem Garbin, 
Advogado: Dr. Isaac Bertolini Auler, Advogado: Dr. Antonio Miller Madeira, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no 
mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 2% (dois 
por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, 
com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. 
Observação 1: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Observação 2: o Dr. Leonardo Ramos Gonçalves, patrono da parte B.S.(.S., 
participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 do RITST. Observação 3: a 
Dra. Sabrina Gomes Santos, patrona da parte B.S.(.S., participou da sessão virtual nos 
termos do § 2º-A do art. 134 do RITST. Processo: Ag-AIRR - 341-42.2014.5.15.0115 da 
15ª Região, Agravante(s): WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA., Advogado: Dr. 
André Luís Torres Pessoa, Advogado: Dr. Valton Pessoa, Advogada: Dra. Bruna Gabryella 
Soares de Araújo, Agravado(s): DENER MIGUEL DA SILVA, Advogada: Dra. Tatiane De 
Cicco Nascimbem Chadid, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-AIRR - 285-13.2010.5.03.0073 da 3ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): HERMANO 
SALVADOR MURARO LEITE, Advogado: Dr. Luiz Ricardo Diegues, Advogado: Dr. 
Fernando Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. Rodrigo Lopes Rosa, UNIÃO (PGF), 
Procuradora: Dra. Suzana Maria Queiroz de Arruda e Sá, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-
lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no 
art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 214-
60.2021.5.06.0002 da 6ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. Luís Henrique Alves Sobreira Machado, Advogado: Dr. Leonardo Ramos 
Gonçalves, Agravado(s): SAULO NUNES VIANA, Advogado: Dr. Raphael Bernardes da 
Silva, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, bem como condenar a parte Agravante a 
pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: 
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impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-AIRR - 200-77.2022.5.09.0028 da 9ª Região, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE CURITIBA E REGIÃO, Advogado: 
Dr. José Eymard Loguércio, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 
Custas processuais inalteradas. Observação: impedimento averbado pela Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 149-71.2021.5.09.0652 da 
9ª Região, Agravante(s): DENILSA ARAUJO DO PRADO, Advogado: Dr. Caio Takemoto, 
Advogado: Dr. Dinor da Silva Lima Junior, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Fábio Freitas Minardi, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 2% 
(dois por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex 
adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: AIRR - 24522-30.2019.5.24.0003 da 24ª Região, 
Agravante(s): ADOBE ASSESSORIA DE SERVIÇOS CADASTRAIS S.A. E OUTRA, Advogado: 
Dr. Alcides Ney Jose Gomes, Agravado(s): ELIANA APARECIDA GONCALVES, Advogado: 
Dr. Almir Dip, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: por unanimidade: 
a) não conhecer do agravo de instrumento no tema "horas extras"; b) conhecer do 
agravo de instrumento no tema "grupo econômico" e, no mérito dar provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: AIRR - 21289-50.2016.5.04.0241 da 4ª Região, Agravante(s) e 
Agravado (s): GUILHERME LUIS MARQUES SANCHES, Advogado: Dr. Fúlvio Fernandes 
Furtado, Advogado: Dr. Hugo Oliveira Horta Barbosa, Advogado: Dr. Robespierre 
Antônio Marques Fernandes, PEPSICO DO BRASIL LTDA, Advogado: Dr. Alexandre Lauria 
Dutra, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade: (a) 
reconhecer a transcendência jurídica da causa, a fim de conhecer do agravo de 
instrumento interposto pela Reclamada e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; 
(b) sobrestar o julgamento do Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamante, em 
razão do provimento dado ao Agravo de Instrumento do Reclamado. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
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AIRR - 20980-24.2016.5.04.0663 da 4ª Região, Agravante(s): CINARA MARIA MIRANDA 
DE SOUZA, Advogado: Dr. Darci Florindo Cappellari, Agravado(s): FRS S.A. AGRO 
AVÍCOLA INDUSTRIAL, Advogado: Dr. Ricardo Ferreira da Silva, JBS AVES LTDA., 
Advogado: Dr. Ricardo Ferreira da Silva, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo de instrumento interposto pela 
Reclamante quanto ao tema "RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR. DANO 
MATERIAL. PENSIONAMENTO. REDUÇÃO DA CAPACIDADE LABORATIVA. READAPTAÇÃO 
FUNCIONAL E RETORNO AO TRABALHO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO MATERIAL", e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Custas processuais inalteradas. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
AIRR - 20491-96.2018.5.04.0022 da 4ª Região, Agravante(s): WMS SUPERMERCADOS DO 
BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Luciano Bauer Wienke, Advogada: Dra. Renata Pereira 
Zanardi, Agravado(s): THAYNA MOTTA, Advogado: Dr. Wilson Carlos da Cunha, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, reconhecer a 
transcendência jurídica da causa, a fim de conhecer do agravo de instrumento 
interposto pela Reclamada e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação 1: 
o Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho registrou ressalva de entendimento 
pessoal. Observação 2: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: AIRR - 735-09.2018.5.14.0092 da 14ª Região, Agravante(s): 
BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): 
STEPHANIE CARLLYSIE MEDEIROS DE BRITO, Advogado: Dr. Delmar Ceccon Júnior, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Decisão: à unanimidade, dar provimento 
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: impedimento averbado pela Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: AIRR - 609-12.2018.5.09.0669 da 9ª 
Região, Agravante(s): JBS AVES LTDA. E OUTRA, Advogado: Dr. Ricardo Ferreira da Silva, 
Advogado: Dr. Elísio Vítor Figueiredo Júnior, Agravado(s): DIEGO B.C. DE SOUZA - ME, 
Advogado: Dr. Aline Regina das Neves, IZAQUE J. DE LIMA DA SILVA - ME, Advogado: Dr. 
Aline Regina das Neves, MAICON TELES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Guilherme Costa 
Terceiro, Advogado: Dr. Fabrício Henrique Dias Paiva, MARIA ILZA P. DA SILVA - ME, 
Advogado: Dr. Aline Regina das Neves, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Decisão: em virtude de pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, suspender o julgamento do processo, após consignado o 
voto do Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Relator, no sentido de reconhecer a 
transcendência política da causa, a fim de conhecer do agravo de instrumento 
interposto pelas Reclamadas JBS AVES LTDA. E OUTRA quanto ao tema 
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"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE  TRANSPORTE DE MATÉRIA-PRIMA. 
NATUREZA MERCANTIL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 331 DO TST. 
TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA" e dar-lhe provimento para determinar o 
processamento do recurso de revista. Observação: impedimento averbado pela Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: RRAg - 1001957-32.2019.5.02.0241 
da 2ª Região, Agravado(a)(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): CIA DE SANEAMENTO 
BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO SABESP, Advogado: Dr. Antônio Márcio Botelho, 
Agravante(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): CONSÓRCIO CONSTRUTOR SÃO 
LOURENÇO - CCSL, Advogado: Dr. Otavio Pinto e Silva, Agravado(s) e Recorrido(s): JAZIEL 
MUNIZ DOS SANTOS, Advogado: Dr. Christian Regis da Cruz, Relator: Ex.mo Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de 
revista da 1ª Reclamada, Consórcio Construtor São Lourenço - CCSL, por transcendência 
política e violação do art. 7º, XXVI, da CF; II - dar provimento ao recurso de revista da 1ª 
Reclamada, Consórcio Construtor São Lourenço - CCSL para, reconhecendo a validade 
da cláusula coletiva, excluir da condenação o pagamento das diferenças das horas 
extras referentes à invalidação do regime de compensação; por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: III - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, 
do CPC; IV - dar provimento ao recurso de revista da Sabesp, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária. Observação 1: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. 
Observação 2: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: RRAg - 1000969-33.2021.5.02.0211 da 2ª Região, Agravado(s) e 
Recorrente(s): CIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO SABESP, 
Advogado: Dr. Antônio Márcio Botelho, Agravante(s) e Recorrido(s): JOSENILSON 
GONCALVES AMORIM, Advogado: Dr. Thiago de Carvalho Pradella, Agravado(s) e 
Recorrido(s): VANGUARDA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA, Advogado: Dr. Fabio Romeu 
Canton Filho, Advogado: Dr. Clodomiro Vergueiro Porto Filho, Relator: Ex.mo Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e 
violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar 
provimento ao recurso de revista da 2ª Reclamada, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária. Observação 1: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
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acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Observação 2: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
RRAg - 100203-85.2021.5.01.0452 da 1ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Carlos Augusto Tortoro Junior, Agravado(s) e 
Recorrido(s): SANDRA PINTO TORRES, Advogada: Dra. Cláudia Schauttz Diniz, Advogado: 
Dr. Carlos Renato Estrela Pereira, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Decisão: por unanimidade, reconhecendo a transcendência jurídica da causa: I - 
conhecer do recurso de revista do Reclamado, por violação do art. 5º, XXXV e LV, da CF; 
II - no mérito, dar-lhe provimento para afastar a deserção pronunciada e determinar o 
retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que examine o recurso ordinário do 
Demandado, como entender de direito; e III - reputar sobrestado o agravo de 
instrumento do Reclamado, até o retorno do processo a esta Corte Superior. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: RRAg - 10649-38.2021.5.03.0015 da 3ª Região, Agravante(s) e 
Recorrente(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Gabriela Carr, 
Agravado(s) e Recorrido(s): ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES & SEGURANÇA 
LTDA., Advogado: Dr. Adriano Gonçalves Arísio Maciel, JANAINA SILVA DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Eduardo Moura Santana, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer e dar provimento ao recurso de 
revista do Reclamado, quanto à concessão da justiça gratuita à Reclamante, por 
transcendência jurídica e por violação do art. 790, § 3º, da CLT, para excluir a gratuidade 
de justiça conferida à Autora. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: RRAg - 10157-26.2021.5.03.0054 da 3ª 
Região, Agravante(s) e Recorrente(s): CSN MINERAÇÃO S.A., Advogada: Dra. Alessandra 
Kerley Giboski Xavier, Agravado(s) e Recorrido(s): WILSON JOSE BARBOSA, Advogada: 
Dra. Renata Loures Moreira, Advogado: Dr. Leticia Isabella Chaves Rezende, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade: I - 
conhecer do recurso de revista, por violação do art. 58, § 2º, da CLT, com a redação 
dada pela Lei 13.467/17; e II - dar-lhe parcial provimento ara, reformando o acórdão 
regional, limitar a condenação ao pagamento das horas in itinere até a data de vigência 
da Lei 13.467/17, restabelecendo a sentença, no aspecto. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: RRAg - 224-
47.2021.5.09.0673 da 9ª Região, Agravado(s) e Recorrente(s): BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Luciano Guimaraes Piazzetta, Agravante(s) e Recorrido(s): 
JOAO OSMAR ZAMBRIN HENRIQUE, Advogado: Dr. Gerson Luiz Graboski de Lima, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade: I - 
não sendo transcendente o recurso de revista obreiro quanto à gratificação de função, 
negar provimento ao agravo de instrumento que visava a destrancá-lo; II - conhecer do 
recurso de revista patronal quanto à concessão da justiça gratuita ao Reclamante e, no 
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mérito, III - dar provimento ao recurso de revista, por transcendência jurídica e por 
violação do art. 790, § 3º, da CLT, para excluir a gratuidade de justiça conferida ao 
Reclamante, determinando-se a exclusão da suspensão de exigibilidade deferida pelo 
Regional. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: RR - 1000488-03.2021.5.02.0007 da 2ª Região, 
RECORRENTE: CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO SABESP, 
Advogado: Dr. ANTONIO MARCIO BOTELHO, RECORRIDO: SOCIEDADE CIVIL DE 
SANEAMENTO LTDA., Advogada: Dra. VERA LUCIA DOS SANTOS MENEZES, FABIO 
BENETATI DE MOURA, Advogada: Dra. SILVANA PEREIRA HUI, Advogado: Dr. ALMIR 
SANTIAGO RODRIGUES SILVA, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
conhecer do recurso de revista da 2ª Reclamada, por transcendência política e violação 
do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao recurso de revista da Sabesp, 
para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação 1: em atenção ao disposto 
no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por 
disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 
do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Observação 2: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: RR - 101636-72.2017.5.01.0062 da 1ª Região, 
Recorrente(s): BANCO BRADESCARD S.A., Advogado: Dr. José Antônio Martins, 
Recorrido(s): COMPANHIA LEADER DE PROMOÇÃO DE VENDAS, Advogado: Dr. Deise 
Yokoyama, Advogado: Dr. Maria Fernanda Anachoreta Ximenes Rocha, Advogado: Dr. 
Cristiano de Lima Barreto Dias, TAMIRES DA SILVA LOPES, Advogado: Dr. Andre Fabiano 
Batista Lima, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por transcendência jurídica e violação do 
art. 2º, § 2º, da CLT, na redação anterior à vigência da Lei 13.467/17, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para afastar a responsabilidade solidária dos Recorrentes, Banco 
Bradescard S.A. e Banco Bradesco Cartões S.A., excluindo-os do polo passivo da 
presente reclamação trabalhista. Observação: impedimento averbado pela Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: RR - 20848-65.2016.5.04.0016 da 4ª 
Região, Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano 
Neto, Recorrido(s): ANTONIO MARCO DA SILVA, Advogado: Dr. André Rodigheri, 
Advogado: Dr. Fábio Rodigheri, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Banco Bradesco S.A, 
uma vez que demonstrada a transcendência política por desrespeito ao precedente 
vinculante do STF na ADC 58 e por violação do art. 5º, II, da CF e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar a aplicação da tese vinculante do STF fixada na ADC 58, no 
sentido da incidência do IPCA-E mais juros pela TR acumulada na fase pré-judicial e, a 
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partir do ajuizamento da ação, a incidência da Taxa Selic, que já inclui os juros de mora. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: RR - 10813-76.2018.5.15.0143 da 15ª Região, Recorrente(s): CIA DE 
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO SABESP, Advogado: Dr. Frederico 
Augusto de Mesquita Luna, Recorrido(s): CONSTRUTORA MECA EIRELI - EPP, Advogada: 
Dra. Maria Assunta Contrucci de Campli, MANOEL ROGERIO BACELAR PEREIRA, 
Advogado: Dr. Elton Rogério Franciscon, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
conhecer do recurso de revista, por transcendência política e má aplicação da Súmula 
331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária da 
2ª Reclamada, SABESP. Observação 1: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do 
CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. 
Observação 2: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: RR - 10758-93.2019.5.03.0024 da 3ª Região, Recorrente(s): TETRA 
TECH DO BRASIL MINÉRIOS E METAIS LTDA., Advogado: Dr. Rodrigo de Abreu Amorim, 
Advogado: Dr. Max Welington Torres Matheus Dias, Recorrido(s): ALEXANDRE JOSE DE 
ANDRADE, Advogada: Dra. Mônica Vasconcellos Vaz de Mello, Advogado: Dr. Luiz 
Gonzaga Pinto Coelho, ANGLO AMERICAN MINÉRIO DE FERRO BRASIL S.A., Advogado: 
Dr. Daniel Rivorêdo Vilas Boas, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da Executada, por 
transcendência política e por violação do art. 5º, II, da CF, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para fins de excluir os juros de mora de 1% ao mês. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
RR - 1444-40.2011.5.02.0022 da 2ª Região, Recorrente(s): PLAYPISO PISOS ESPORTIVOS 
LTDA E OUTROS, Advogado: Dr. Alexandra Cristina Cypriano Bianchi, Advogada: Dra. 
Lilian Lygia Ortega Mazzeu, Recorrido(s): ALESSANDRO MARTINS NOVO, Advogado: Dr. 
Rudi Alberto Lehmann Júnior, COOPERPROSPORT - COOPERATIVA DOS PROFESSORES E 
INSTRUTORES DE ESPORTES, Advogada: Dra. Marisa Teixeira Gonzalez, DOPLAY 
SERVICOS LTDA - EPP, JATY LEUENROTH AZEVEDO, Advogado: Dr. Sólon de Almeida 
Cunha, MONDOBRAS IMPOR E EXPOR DE PRODUTOS ESPECIAIS LTDA, PLAY TENNIS 
EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS LTDA. E OUTROS, Advogado: Dr. Otávio Pinto e Silva, 
Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira Castro, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra 
da Silva Martins Filho, Decisão: preliminarmente, indeferir o pedido de suspensão do 
processo em razão de acordo celebrado pelo Reclamante (petição nº 318546/2023-4); 
por unanimidade, reconhecida a transcendência jurídica da causa e ante a violação do 
art. 5º, II, da CF, conhecer e dar provimento ao recurso de revista da Reclamada 
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Playpisos Piso Esportivos Ltda. para afastar a configuração de grupo econômico entre 
as Reclamadas, bem como a responsabilidade solidária da Recorrente excluindo-a do 
polo passivo da presente reclamação trabalhista. Observação 1: a Dra. Alexandra 
Cristina Cypriano Bianchi falou pela parte PLAYPISO PISOS ESPORTIVOS LTDA E 
OUTROS, por meio de videoconferência. Observação 2: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: RR - 1421-66.2013.5.01.0341 
da 1ª Região, Recorrente(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogada: 
Dra. Ana Gabriela Burlamaqui de Carvalho Vianna, Advogado: Dr. Silvia Olivieri Carneiro 
de Sousa, Recorrido(s): MARCIO ANTONIO FERNANDES PEREIRA, Advogado: Dr. João 
Nery Campanário, Advogada: Dra. Áurea Martins Santos da Silva, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer e dar 
provimento ao recurso de revista patronal quanto à validade da norma coletiva que 
autorizou a redução do intervalo intrajornada para 30 minutos, por transcendência 
política e violação do art. 7º, XXVI, da CF, para, reconhecendo a validade da cláusula 
coletiva, excluir da condenação as horas extras referentes ao intervalo intrajornada. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: RR - 960-57.2019.5.09.0084 da 9ª Região, Recorrente(s): 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR, Advogada: Dra. Juliana Morais, 
Recorrido(s): NAOR PACHECO DA COSTA, Advogada: Dra. Gislaine Cunha Vasconcelos de 
Mello, Advogada: Dra. Ana Paula Costa De Azevedo, TEC-PRESS REPRESENTAÇÕES 
TÉCNICAS LTDA., Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar provimento ao recurso de 
revista, para afastar a responsabilidade subsidiária da Sanepar. Observação 1: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Observação 2: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: RR - 38-
15.2012.5.09.0002 da 9ª Região, Recorrente(s): ROSICLÉIA DA ROSA, Advogado: Dr. 
Araripe Serpa Gomes Pereira, Recorrido(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - 
SANEPAR, Advogada: Dra. Moema Reffo Suckow, Advogada: Dra. Joelma Silvia Santos 
Pinto, Advogado: Dr. Mariana Yuri Arai, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da Exequente, 
uma vez que demonstrada a transcendência política por desrespeito ao precedente 
vinculante do STF na ADC 58 e por violação do art. 5º, XXII, da CF e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para determinar a aplicação da tese vinculante do STF fixada na ADC 
58, no sentido da incidência do IPCA-E mais juros pela TR acumulada na fase pré-judicial 
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e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da Taxa Selic, que já inclui os juros de 
mora. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: ED-Ag-AIRR - 13800-56.2004.5.02.0202 da 2ª Região, Embargante: 
AMERICAN TOWER DO BRASIL - CESSÃO DE INFRAESTRUTURAS LTDA., Advogado: Dr. 
Nelson Mannrich, Embargado(a): APARECIDO DOMINGOS RUGOLO, Advogado: Dr. 
Marcos Monteiro Cândido, EUDOSIA BRASIL LTDA, MASSA FALIDA de TECNOSISTEMI 
BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Jácomo Andreucci Filho, Advogado: Dr. Rodrigo Serpejante 
de Oliveira, SERVSITE LTDA., Advogado: Dr. Luís Otávio Camargo Pinto, TIM CELULAR 
S.A., Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira Castro, Relator: Ex.mo Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos 
de declaração, por ausência de recolhimento prévio da multa aplicada no agravo, com 
base no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC. Observação: impedimento averbado pela Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: ED-Ag-AIRR - 1145-
47.2016.5.13.0001 da 13ª Região, Embargante: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. Luciano Rocha Mariano, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, 
Advogado: Dr. Eduardo Chalfin, Embargado(a): CLEITON AMANDO GRANJA, Advogado: 
Dr. Bruno Feijo Imbroinisio, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-AIRR - 1001614-92.2019.5.02.0384 da 2ª Região, Agravante(s): MARCOS 
DOMINGUES, Advogada: Dra. Renata Silveira Veiga Cabral, Advogado: Dr. Henrique 
Rabello Rosa, Advogado: Dr. Ericson Crivelli, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Milton Flavio de Almeida Camargo Lautenschlager, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Observação 1: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 2: a Dra. Renata Silveira Veiga Cabral, patrona da 
parte MARCOS DOMINGUES, participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 
134 do RITST. Processo: Ag-ARR - 1001436-95.2017.5.02.0067 da 2ª Região, 
Agravante(s) e Agravado (s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, EDLENE RIBEIRO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Celso Ferrareze, 
Agravado(s): SANTIAGO PROMOTORA LTDA - EPP, Advogado: Dr. Roberto Bartholomeu 
da Silva e Oliveira, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: 
por unanimidade: I - negar provimento ao agravo do Banco Bradesco; II - negar 
provimento ao agravo da Reclamante; III - de ofício, determinar a retificação da decisão 
agravada, em observância ao caráter vinculante e imediato da decisão proferida pelo 
STF na ADC 58, nos termos do art. 102, § 2º, da CF, para que conste como marco 
definidor da incidência de juros de mora (Taxa Selic), no período processual, a data do 
ajuizamento da ação, e não a data da citação, como constava da decisão ora agravada. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
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Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 1001368-08.2020.5.02.0014 da 2ª Região, Agravante(s): 
LUCIA MILITELLO MESI MONHO, Advogado: Dr. Hugo Oliveira Horta Barbosa, Advogada: 
Dra. Maria Eduarda do Carmo Pereira Costa, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. José Guilherme Carneiro Queiroz, Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Advogado: Dr. Milton Flavio de Almeida Camargo Lautenschlager, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 6.467,99 (seis mil, quatrocentos e 
sessenta e sete reais e noventa e nove centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, 
em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do 
Banco Agravado. Observação 1: a Dra. Viviane Vaz de Souza, patrona da parte LUCIA 
MILITELLO MESI MONHO, esteve presente à sessão. Observação 2: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RR - 
1000520-66.2018.5.02.0442 da 2ª Região, Agravante(s) e Agravado (s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Milton 
Flavio de Almeida Camargo Lautenschlager, RAFAEL LIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Paulo 
Lascani Yered, Advogado: Dr. Rodrigo Trisoglino Nazareth, Relator: Ex.mo Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade: I - negar provimento ao 
agravo do Reclamado; II - negar provimento ao agravo do Reclamante; III - de ofício, 
determinar a retificação da decisão agravada, em observância ao caráter vinculante e 
imediato da decisão proferida pelo STF na ADC 58, nos termos do art. 102, § 2º, da CF, 
para que conste como marco definidor da incidência de juros de mora (Taxa Selic), no 
período processual, a data do ajuizamento da ação, e não a data da citação, como 
constava da decisão agravada. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 1000097-40.2016.5.02.0713 da 2ª 
Região, Agravante(s): GOL LINHAS AÉREAS S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 
Côrtes, Agravado(s): GUNTER PEDRO REITZ, Advogado: Dr. André Luiz Felippe Monteiro, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo e aplicar à Reclamada, nos termos do art. 1.021, § 4º, do 
CPC, multa de 3% (três por cento) sobre o valor atualizado da causa, no importe de R$ 
5.295,20 (cinco mil, duzentos e noventa e cinco reais e vinte centavos), em face do 
caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-RR - 236900-17.2005.5.01.0342 da 1ª Região, Agravante(s): 
ADELINO FERNANDES ANGELO, Advogado: Dr. Robson Luís Monteiro Rondelli, 
Advogado: Dr. Valdenir dos Santos Vanderlei, Agravado(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA 
NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Túlio Cláudio Ideses, Relator: Ex.mo Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
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Peduzzi. Processo: Ag-RR - 100857-45.2020.5.01.0343 da 1ª Região, Agravante(s): 
FABIO DOS SANTOS OLIVEIRA, Advogado: Dr. Jessika Crystine Ramos do Amaral, 
Agravado(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Paulo 
Henrique Ribeiro Cardoso, Advogada: Dra. Ana Gabriela Burlamaqui de Carvalho 
Vianna, Advogado: Dr. Jessica Azevedo Reis da Silva, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra 
da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 2.154,40 (dois mil, cento e cinquenta e quatro reais e quarenta 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
inadmissível do apelo, a ser revertida em prol da Agravada. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 
100452-12.2020.5.01.0342 da 1ª Região, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA 
NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, Advogado: Dr. 
Emmerson Ornelas Forganes, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE MATERIAL ELÉTRICO, DE MATERIAL 
ELETRÔNICO E DE INFORMÁTICA DE VOLTA REDONDA, BARRA MANSA, VOLTA 
REDONDA, RESENDE, ITATIAIA, QUATIS, PORTO REAL E PINHEIRAL, Advogado: Dr. 
Maurício Michels Cortez, Advogada: Dra. Áurea Martins Santos da Silva, Advogado: Dr. 
Paulo Henrique Teixeira Passos, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de 
R$ 294,15 (duzentos e noventa e quatro reais e quinze centavos), com lastro no 
art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível do apelo, a ser 
revertida em prol do Agravado. Observação: impedimento averbado pela Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 100417-52.2020.5.01.0342 
da 1ª Região, AGRAVANTE: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL, Advogado: Dr. 
MAURICIO DE FIGUEIREDO CORREA DA VEIGA, Advogado: Dr. GABRIEL DE SOUZA LEAL 
SILVA, AGRAVADO: SIND TRAB IND M M MAT ELEMAT ELET INF BM VR R ITATIAIA, 
Advogada: Dra. AUREA MARTINS SANTOS DA SILVA, Advogado: Dr. MAURICIO MICHELS 
CORTEZ, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 357,79 (trezentos e 
cinquenta e sete reais e setenta e nove centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, 
em face do caráter manifestamente inadmissível do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 100373-38.2017.5.01.0342 da 1ª Região, 
Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogada: Dra. Ana Gabriela 
Burlamaqui de Carvalho Vianna, Agravado(s): ROGERIO TOLEDO FERREIRA, Advogado: 
Dr. Aurea Martins Santos da Silva, Advogado: Dr. Paulo Henrique Teixeira Passos, 
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Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor atualizado da causa, no importe de R$ 2.053,45 (dois mil e cinquenta e três reais 
e quarenta e cinco centavos), em face do caráter manifestamente inadmissível do apelo, 
a ser revertida em prol do Agravado. Observação: impedimento averbado pela Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 100290-17.2020.5.01.0342 
da 1ª Região, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. 
Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Advogada: Dra. Renata Arcoverde Hélcias, 
Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS, DE MATERIAL ELÉTRICO, DE MATERIAL ELETRÔNICO E DE INFORMÁTICA DE 
BARRA MANSA, VOLTA REDONDA, RESENDE, ITATIAIA, QUATIS, PORTO REAL E 
PINHEIRAL, Advogado: Dr. Maurício Michels Cortez, Advogada: Dra. Áurea Martins 
Santos da Silva, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 357,79 (trezentos e 
cinquenta e sete reais e setenta e nove centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, 
em face do caráter manifestamente inadmissível do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RR - 70100-79.2009.5.01.0076 da 1ª Região, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Agravado(s): ANA ISABEL SOUZA PINHEIRO, Advogado: Dr. Fernando Ribeiro Coelho, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento ao agravo, quanto à incidência dos juros de mora de 1% fixados pelo 
título executivo judicial, com ressalva de entendimento pessoal, para, adequando a 
decisão agravada ao entendimento firmado nesta Turma Julgadora, excluir os juros de 
mora de 1% ao mês. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 20845-34.2017.5.04.0030 da 4ª Região, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 
Côrtes, Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Agravado(s): GABRIEL HENRIQUE 
KAUTZMANN, Advogado: Dr. Fúlvio Fernandes Furtado, Advogado: Dr. Hugo Oliveira 
Horta Barbosa, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 4.717,31 (quatro mil, 
setecentos e dezessete reais e trinta e um centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do 
CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível do apelo, a ser revertida em prol 
do Reclamante Agravado. Observação 1: a Dra. Viviane Vaz de Souza, patrona da parte 
GABRIEL HENRIQUE KAUTZMANN, esteve presente à sessão. Observação 2: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-AIRR - 20285-18.2020.5.04.0732 da 4ª Região, Agravante(s): SAPORE S.A., Advogado: 
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Dr. Jimmy Bariani Koch, Advogado: Dr. Henrique Magri da Silva, Agravado(s): 
ROSANGELA MARGARETE DE MORAES, Advogada: Dra. Lia Luciana Jost, Advogada: Dra. 
Vanessa Lobato Silveira, Advogado: Dr. Vinicius Cássio Swarowski, Advogado: Dr. 
Alexandra Johann Maieron, Advogado: Dr. Julia Rohers Rauber, WMS SUPERMERCADOS 
DO BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Luciano Bauer Wienke, Advogada: Dra. Renata Pereira 
Zanardi, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à Reclamada multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 794,85 (setecentos e 
noventa e quatro reais e oitenta e cinco centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, 
do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol 
da Reclamante Agravada. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 16400-36.2013.5.17.0002 da 17ª 
Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. Osmar 
Mendes Paixão Côrtes, Advogada: Dra. Daniela de Morais Hollanda, Agravado(s): 
EMERSON RIBEIRO LEITE, Advogado: Dr. Fábio Lima Freire, Relator: Ex.mo Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando aos Agravantes multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da 
causa, no montante de R$ 4.777,25 (quatro mil, setecentos e setenta e sete reais e vinte 
e cinco centavos) com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente inadmissível do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 12600-90.2015.5.15.0129 da 15ª Região, Agravante(s): 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Leonardo Ramos Gonçalves, 
Advogado: Dr. Carlos Augusto Tortoro Júnior, Advogado: Dr. Leonardo Ramos 
Gonçalves, Advogada: Dra. Sabrina Gomes Santos, Agravado(s): PAULO HENRIQUE 
ESPANHOLI, Advogada: Dra. Giselle Aparecida Ferreira da Silva, Relator: Ex.mo Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, aplicando ao Agravante multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado 
da causa, no montante de R$ 5.371,65 (cinco mil, trezentos e setenta e um reais e 
sessenta e cinco centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente inadmissível do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. 
Observação 1: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Observação 2: o Dr. Leonardo Ramos Gonçalves, patrono da parte BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 
do RITST. Observação 3: a Dra. Sabrina Gomes Santos, patrona da parte BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 
do RITST. Processo: Ag-RR - 12346-81.2017.5.15.0086 da 15ª Região, Agravante(s): 
BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. 
Evandro Mardula, Agravado(s): VALQUIRIA ANTONIA DENADAI, Advogado: Dr. Nilo da 
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Cunha Jamardo Beiro, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.584,14 
(três mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e quatorze centavos), com lastro no art. 
1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível do apelo, a ser 
revertida em prol da Agravada. Observação: impedimento averbado pela Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 11889-27.2014.5.15.0095 
da 15ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Renata 
Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): 
ADEMAR GASPAR JUNIOR, Advogada: Dra. Giselle Aparecida Ferreira da Silva, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 4.141,00 (quatro mil e cento e quarenta e 
um reais), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
inadmissível do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-ED-RRAg - 
11738-21.2017.5.03.0053 da 3ª Região, Agravante(s) e Agravado (s): ALVARO HENRIQUE 
ANDRADE PEREIRA, Advogado: Dr. Fernando Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. Luiz 
Ricardo Diegues, Advogado: Dr. Rodrigo Lopes Rosa, Advogada: Dra. Bruna Gabriela 
Santos, Advogada: Dra. Eduarda Caroline Martins, Advogado: Dr. Vanessa Barbosa dos 
Santos, Advogado: Dr. Hunderson Cleber Machado da Mota, BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Ney José Campos, Advogado: Dr. James Augusto Siqueira, 
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Carlos Augusto Tortoro 
Junior, Advogado: Dr. Marilia de Almeida Torga Rodrigues, Relator: Ex.mo Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade: I - negar provimento ao 
agravo, aplicando ao Banco Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
atualizado da causa, no montante de R$ 3.093,08 (três mil, noventa e três reais e oito 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante; II - homologar o pedido 
de desistência do recurso do Reclamante. Observação 1: a Dra. Vanessa Barbosa dos 
Santos, patrona da parte ALVARO HENRIQUE ANDRADE PEREIRA, esteve presente à 
sessão, por meio de videoconferência. Observação 2: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 11529-
30.2016.5.03.0007 da 3ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. Leonardo Ramos Gonçalves, Advogado: Dr. Leonardo Ramos Gonçalves, 
Advogada: Dra. Sabrina Gomes Santos, Agravado(s): FERNANDA DE FARIA VECCHIO, 
Advogado: Dr. Walker Tonello Júnior, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao 
Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante 
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de R$ 4.840,56 (quatro mil, oitocentos e quarenta reais e cinquenta e seis centavos), 
com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível 
do apelo, a ser revertida em prol da Reclamante Agravada. Observação 1: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 2: o Dr. 
Leonardo Ramos Gonçalves, patrono da parte BANCO SANTANDER BRASIL S.A., 
participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 do RITST. Observação 3: a 
Dra. Sabrina Gomes Santos, patrona da parte BANCO SANTANDER BRASIL S.A., 
participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 do RITST. Processo: Ag-
AIRR - 10987-92.2015.5.03.0024 da 3ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Carlos 
Augusto Tortoro Júnior, Agravado(s): VALÉRIA VILELA CAJAIBA NOGUEIRA, Advogado: Dr. 
Antônio Carlos Ivo Metzker, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando ao Agravante multa de 
5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 4.348,28 
(quatro mil, trezentos e quarenta e oito reais e vinte e oito centavos), com lastro no art. 
1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser 
revertida em prol da Reclamante Agravada. Observação: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 10978-
48.2019.5.15.0092 da 15ª Região, Agravante(s): TELEMONT ENGENHARIA DE 
TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Dr. Sergio Carneiro Rosi, Agravado(s): OSMAR 
FERREIRA DOS SANTOS, Advogada: Dra. Renata Sanches Guilherme, Advogado: Dr. 
Ricardo Sanches Guilherme, TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. Fabio Rivelli, 
Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à 
Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante 
de R$ 3.783,24 (três mil, setecentos e oitenta e três reais e vinte e quatro centavos), com 
lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível do 
apelo, a ser revertida em prol do Reclamante Agravado. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 
10969-57.2018.5.15.0016 da 15ª Região, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE SOROCABA E REGIÃO, 
Advogado: Dr. Nilo da Cunha Jamardo Beiro, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando 
ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 2.743,17 (dois mil, setecentos e quarenta e três reais e dezessete 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
inadmissível do apelo, a ser revertida em prol do Sindicato Agravado. Observação 1: o 
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Dr. Mozart Victor Russomano Neto, patrono da parte BANCO BRADESCO S.A., esteve 
presente à sessão. Observação 2: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 10860-94.2020.5.18.0014 da 18ª Região, 
Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Advogado: Dr. Mauro Paulo Galera Mari, Agravado(s): FERNANDA GUIMARAES GRILLO, 
Advogado: Dr. Diego de Oliveira Guimaraes Grillo, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra 
da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando ao Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 3.526,83 (três mil, quinhentos e vinte e seis reais e oitenta e três 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
inadmissível do apelo, a ser revertida em prol da Agravada. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 
10525-29.2019.5.03.0111 da 3ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. Leonardo Ramos Gonçalves, Advogado: Dr. Leonardo Ramos Gonçalves, 
Advogada: Dra. Sabrina Gomes Santos, Agravado(s): MARCELLA NELI DE ANDRADE 
NAVES, Advogado: Dr. Miguel Arcanjo de Calais Neto, Advogado: Dr. Bruno Coura de 
Mendonca, Advogado: Dr. Ernany Ferreira Santos, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra 
da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando ao Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 6.358,35 (seis mil, trezentos e cinquenta e oito reais e trinta e cinco 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
inadmissível do apelo, a ser revertida em prol da Agravada. Observação 1: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 2: o Dr. 
Leonardo Ramos Gonçalves, patrono da parte BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 do RITST. Observação 3: a 
Dra. Sabrina Gomes Santos, patrona da parte BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 do RITST. Processo: Ag-
AIRR - 10466-12.2019.5.03.0153 da 3ª Região, Agravante(s): JANETE APARECIDA DE 
SOUSA, Advogado: Dr. Luiz Ricardo Diegues, Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) 
S.A., Advogada: Dra. Maria Inês Caldeira Pereira da Silva Murgel, Advogado: Dr. Fabio 
Augusto Junqueira de Carvalho, Advogado: Dr. Guilherme de Castro Barcellos, UNIMED 
SEGUROS SAÚDE S.A., Advogada: Dra. Paula Regina Guerra de Resende Couri, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no importe de R$ 269,95 (duzentos e sessenta e nove reais e 
noventa e cinco centavos), em face do caráter manifestamente inadmissível do apelo, a 
ser revertida em prol dos Agravados. Observação 1: o Dr. Hunderson Cleber Machado 
da Mota, patrono da parte JANETE APARECIDA DE SOUSA, esteve presente à sessão, por 
meio de videoconferência. Observação 2: impedimento averbado pela Exma. Ministra 
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Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 10425-88.2022.5.03.0137 da 3ª 
Região, Agravante(s): BANCO INTER S.A., Advogado: Dr. Ronaldo Maurílio Cheib, 
Advogado: Dr. Danielle Lopes da Costa, Agravado(s): AÇÃO CONTACT CENTER LTDA., 
BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Rosalia Maria Lima Soares, CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, Advogado: Dr. Diego Martignoni, FUNDAÇÃO BENJAMIN GUIMARÃES, 
Advogado: Dr. Palloma Nobre Sena, ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Herbert 
Moreira Couto, PALOMA GONCALVES MARINHO, Advogado: Dr. Warley Ribeiro Oliveira, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.467,07 (dois mil, quatrocentos e 
sessenta e sete reais e sete centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente inadmissível do apelo, a ser revertida em prol da Reclamante 
Agravada. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 10217-98.2015.5.01.0010 da 1ª Região, 
Agravante(s): JOSE ANIBALDO DA COSTA DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Eryka Farias de 
Negri, Agravado(s): GOL LINHAS AÉREAS S.A. E OUTRA, Advogado: Dr. Osmar Mendes 
Paixão Côrtes, Advogada: Dra. Juliana Pinhas Couto, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra 
da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 3.244,24 (três mil, duzentos e quarenta e quatro reais e vinte e 
quatro centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente inadmissível do apelo, a ser revertida em prol das Agravadas. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 10210-74.2020.5.15.0032 da 15ª Região, Agravante(s): 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, 
Agravado(s): MONICA SCOPACASA NOGUEIRA BERGAMO, Advogada: Dra. Andréia 
Cristina Martins Daros Vargas, UNIÃO (PGF), Procurador: Dr. Luís Sotelo Calvo, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor da causa, no montante de R$ 2.500,12 (dois mil e quinhentos reais e doze 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
inadmissível do apelo, a ser revertida em prol da Obreira Agravada. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-AIRR - 10187-61.2021.5.03.0054 da 3ª Região, Agravante(s): CSN MINERAÇÃO S.A., 
Advogada: Dra. Alessandra Kerley Giboski Xavier, Agravado(s): CLEVERSON AGUIAR 
ROSA, Advogada: Dra. Renata Loures Moreira, Advogado: Dr. Leticia Isabella Chaves 
Rezende, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no importe de R$ 3.461,48 (três mil, 
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quatrocentos e sessenta e um reais e quarenta e oito centavos), em face do caráter 
manifestamente inadmissível do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 10090-27.2020.5.15.0001 da 15ª Região, Agravante(s): 
TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Dr. Sergio Carneiro 
Rosi, Agravado(s): ROGER FILIPE CHAVES FERREIRA, Advogada: Dra. Renata Sanches 
Guilherme, Advogado: Dr. Ricardo Sanches Guilherme, TELEFÔNICA BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, 
Advogado: Dr. Fabio Rivelli, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa 
de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.199,06 
(três mil, cento e noventa e nove reais e seis centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do 
CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível do apelo, a ser revertida em prol 
do Reclamante Agravado. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 1696-40.2017.5.17.0014 da 17ª 
Região, Agravante(s): MINERVA S.A., Advogado: Dr. José Rogério Alves, Agravado(s): 
DIOGENES BELCHIOR DA COSTA, Advogado: Dr. Gustavo Souza Fraga, Advogado: Dr. 
Roryam Lucio Rufino, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à Agravante multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.871,00 (dois 
mil, oitocentos e setenta e um reais), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente inadmissível do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante 
Agravado. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 1569-33.2017.5.09.0303 da 9ª Região, 
Agravante(s) e Agravado(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR, 
Advogada: Dra. Rubia Mara Camana, JAIME GOMES DA SILVA, Advogada: Dra. Fabiana 
Palomeque Maganhotte Mussi Paiva, Advogado: Dr. Ricardo Mussi Pereira Paiva, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento aos agravos das partes, mas, de ofício, determinar a retificação da 
decisão agravada, em observância ao caráter vinculante e imediato das decisões 
proferidas pelo STF em ações declaratórias de constitucionalidade, nos termos do art. 
102, § 2º, da CF, para que conste como marco definidor da incidência de juros de mora 
(Taxa Selic), no período processual, a data do ajuizamento da ação, e não a data da 
citação, como constava da decisão agravada. Observação: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 1267-
08.2014.5.01.0343 da 1ª Região, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - 
CSN, Advogado: Dr. Marcelo Gomes da Silva, Agravado(s): AMAURI ANTONIO DE SOUZA, 
Advogada: Dra. Áurea Martins Santos da Silva, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à 
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Agravante multa de 5% sobre o valor corrigido da causa, no montante de R$ 3.212,47 
(três mil, duzentos e doze reais e quarenta e sete centavos), a favor do Reclamante 
Agravado, em face do caráter manifestamente inadmissível do agravo. Observação: 
impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 
Ag-AIRR - 1143-61.2015.5.07.0007 da 7ª Região, Agravante(s): BANCO CITIBANK S.A., 
Advogada: Dra. Marina de Castro Carvalho Cury, Advogado: Dr. Andre Issa Gandara 
Vieira, Agravado(s): DANIELE FREITAS DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Rafael Davi Martins 
Costa, Advogado: Dr. Dayse Linchen Gross, Advogada: Dra. Graziella de Cássia da Fré 
Souza, ITAÚ UNIBANCO S.A. E OUTRA, Advogado: Dr. Moisés Neto de Oliveira, 
Advogada: Dra. Carla Elisângela Ferreira Alves Teixeira, Relator: Ex.mo Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando ao Agravante multa de 3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa, 
no montante de R$ 5.665,87 (cinco mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e oitenta e 
sete centavos), a favor da Reclamante Agravada, em face do caráter manifestamente 
inadmissível do agravo. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 751-76.2012.5.02.0004 da 2ª Região, 
Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 
Cortes, Advogado: Dr. Carlos Augusto Tortoro Júnior, Advogada: Dra. Renata Mouta 
Pereira Pinheiro, Agravado(s): MARCOS TADEU DELA PUENTE D ALPINO, Advogada: Dra. 
Carla Teresa Martins Romar, Advogada: Dra. Cristiana Fernandes Barros, RSI 
INFORMÁTICA LTDA., Advogado: Dr. Wagner Yukito Kohatsu, TENDÊNCIAS 
TECNOLÓGICAS, SERVIÇOS DE INFORMÁTICA, TELECOMUNICAÇÕES E PARTICIPAÇÕES 
LTDA., Advogado: Dr. Marcelo Najjar Abramo, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando 
ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 5.133,98 (cinco mil, cento e trinta e três reais e noventa e oito 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Observação 1: o Dr. 
Rubens de Oliveira Costa, patrono da parte MARCOS TADEU DELA PUENTE D ALPINO, 
esteve presente à sessão, por meio de videoconferência. Observação 2: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 673-
25.2017.5.05.0004 da 5ª Região, Agravante(s): FELIPE FERNANDES DA SILVA VIEIRA, 
Advogado: Dr. Pablo Domingues Ferreira de Castro, Advogado: Dr. Lorena Matos Gama, 
Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
Advogada: Dra. Maria Carolina Almeida Ribeiro de Miranda, Advogado: Dr. Benito 
Fernandez Alvarez Neto, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.166,51 
(dois mil, cento e sessenta e seis reais e cinquenta e um centavos), com lastro no art. 
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1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível do apelo, a ser 
revertida em prol do Agravado. Observação: impedimento averbado pela Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RRAg - 650-90.2020.5.09.0965 da 
9ª Região, Agravante(s): TIAGO AVELINO PINTO, Advogado: Dr. Antônio Cláudio Miiller, 
Advogado: Dr. Hugo Oliveira Horta Barbosa, Advogado: Dr. Erich Hüttner, Advogado: Dr. 
Jose Mario Miiller, Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar 
Mendes Paixão Côrtes, Advogada: Dra. Leticia Nami Suzuki Tolotti, Advogado: Dr. 
Luciano Guimaraes Piazzetta, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa 
de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 17.099,45 
(dezessete mil e noventa e nove reais e quarenta e cinco centavos), com lastro no art. 
1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível do apelo, a 
ser recolhida ao final, ante a condição de beneficiário da justiça gratuita, e revertida em 
prol do Agravado. Observação 1: a Dra. Viviane Vaz de Souza, patrona da parte TIAGO 
AVELINO PINTO, esteve presente à sessão. Observação 2: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-RR - 458-
02.2021.5.09.0585 da 9ª Região, Agravante(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
EMPRESAS DE TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA, ESGOTO E MEIO AMBIENTE DE 
CORNÉLIO PROCÓPIO E REGIÃO, Advogado: Dr. Gabriel Bardal, Advogado: Dr. Marcos 
Vinicius Zancan Mobile, Agravado(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - 
SANEPAR, Advogado: Dr. Maurici Antônio Ruy, Advogado: Dr. João Paulo de Paula Kirsch, 
Advogado: Dr. Francyane Hansen Ferreira, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Decisão: por unanimidade: I - negar provimento ao agravo; II - retificar, de 
ofício, erro material identificado na conclusão do decisum agravado, para que deixe de 
constar a determinação de retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem. 
Observação 1: o Dr. Marcos Vinicius Zancan Mobile falou pela parte SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA, ESGOTO 
E MEIO AMBIENTE DE CORNÉLIO PROCÓPIO E REGIÃO, por meio de videoconferência. 
Observação 2: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 382-19.2019.5.09.0303 da 9ª Região, Agravante(s): 
ADRIANO GOMES, Advogado: Dr. Lidiomar Rodrigues de Freitas, Agravado(s): BANCO 
BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Fábio Freitas Minardi, Relator: Ex.mo Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando ao Agravante multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 3.972,00 (três mil, novecentos e setenta e dois reais), com lastro no 
art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente inadmissível do apelo, a ser 
revertida em prol do Agravado. Observação: impedimento averbado pela Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 368-04.2019.5.05.0026 da 
5ª Região, Agravante(s): ROQUE LAZARO FALCAO CARDOSO GOMES, Advogado: Dr. 
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Diego Nery Cândido, Agravado(s): GOL LINHAS AÉREAS S.A., Advogado: Dr. Carlos José 
Elias Júnior, Advogado: Dr. Osmar Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Phelipe Lucas de Torres 
Sampaio, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.918,70 (dois mil, 
novecentos e dezoito reais e setenta centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, 
em face do caráter manifestamente inadmissível do apelo, a ser revertida em prol da 
Agravada. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-ED-AIRR - 348-25.2021.5.12.0001 da 12ª Região, 
Agravante(s): SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO), Advogado: 
Dr. Nedi Valdi Damiati, Advogado: Dr. Leonardo Henrique Ferreira da Silva, Advogado: 
Dr. Nelson Alves de Sousa Coura, Agravado(s): NILDO JOSE DE LIMA, Advogado: Dr. Nilo 
Kaway Júnior, Advogado: Dr. Raimundo Cezar Britto Aragão, Advogado: Dr. Roberto 
Leonel Bomfim, Advogada: Dra. Catherine Fonseca Coutinho, Relator: Ex.mo Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, 
aplicando à Reclamada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 2.715,56 (dois mil, setecentos e quinze reais e cinquenta e seis 
centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante Agravado. 
Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos. Processo: Ag-RR - 318-43.2011.5.04.0104 da 4ª Região, Agravante(s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Antônio Carlos Aguiar, Advogada: Dra. Renata 
Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. 
Luiz Vicente de Carvalho, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE PELOTAS E REGIÃO, Advogada: Dra. Jaqueline 
Büttow Signorini, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: 
por unanimidade negar provimento ao agravo do Reclamado, mas, de ofício, 
determinar a retificação da decisão agravada, em observância ao caráter vinculante e 
imediato das decisões proferidas pelo STF em ações declaratórias de 
constitucionalidade, nos termos do art. 102, § 2º, da CF, para que conste como marco 
definidor da incidência de juros de mora (Taxa Selic), no período processual, a data do 
ajuizamento da ação, e não a data da citação, como constava da decisão agravada. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 308-39.2017.5.10.0001 da 10ª Região, Agravante(s): 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Leonardo Ramos Gonçalves, 
Advogado: Dr. Leonardo Ramos Gonçalves, Advogada: Dra. Sabrina Gomes Santos, 
Agravado(s): ROSELAINE REIS APOLINARIO, Advogada: Dra. Raquel Freire Alves, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o 
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valor atualizado da causa, no montante de R$ 8.348,62 (oito mil, trezentos e quarenta e 
oito reais e sessenta e dois centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente inadmissível do apelo, a ser revertida em prol da Agravada. 
Observação 1: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Observação 2: o Dr. Leonardo Ramos Gonçalves, patrono da parte BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 
do RITST. Observação 3: a Dra. Sabrina Gomes Santos, patrona da parte BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 
do RITST. Processo: Ag-ARR - 240-72.2015.5.09.0006 da 9ª Região, Agravante(s) e 
Agravado (s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 
LUCIO CAMARGO DE RAMOS JUNIOR, Advogada: Dra. Adriana Basso, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento aos agravos, mas, de ofício, determinar a retificação da decisão agravada, 
em observância ao caráter vinculante e imediato das decisões proferidas pelo STF em 
ações declaratórias de constitucionalidade, nos termos do art. 102, § 2º, da CF, para que 
conste como marco definidor da incidência de juros de mora (Taxa Selic), no período 
processual, a data do ajuizamento da ação, e não a data da citação, como constava da 
decisão agravada. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 147-05.2020.5.12.0054 da 12ª Região, 
Agravante(s): ROSANGELA COELHO CORREIA, Advogado: Dr. Reinaldo de Almeida 
Fernandes, Advogado: Dr. Ricardo Scheidt Cardoso, Agravado(s): COMPANHIA 
NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB, Advogada: Dra. Fernanda Cardoso Ribeiro 
Schulz Furini, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no importe de R$ 118,45 (cento e dezoito 
reais e quarenta e cinco centavos), em face do caráter manifestamente inadmissível do 
apelo, a ser revertida em prol da Agravada. Observação: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 44-
23.2014.5.01.0342 da 1ª Região, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - 
CSN, Advogada: Dra. Ana Gabriela Burlamaqui de Carvalho Vianna, Agravado(s): 
WASHINGTON LUIZ FERREIRA RAMOS, Advogado: Dr. Fabiano de Carvalho Queiroz, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor atualizado da causa, no montante de R$ 110,91 (cento e dez reais e noventa e 
um centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
inadmissível do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Observação: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 28-
25.2020.5.12.0028 da 12ª Região, Agravante(s): ASSOCIACAO BENEFICENTE 
EVANGELICA DE JOINVILLE, Advogada: Dra. Akira Valéska Fabrin, Advogada: Dra. Dayane 
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Lessak, Agravado(s): ROSANA APARECIDA DE SOUZA KUNTZ, Advogada: Dra. Pablina 
Pisetta Vendrametto, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no importe de R$ 1.181,20 
(um mil, cento e oitenta e um reais e vinte centavos), em face do caráter 
manifestamente inadmissível do apelo, a ser revertida em prol da Agravada. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: AIRR - 1000799-32.2021.5.02.0059 da 2ª Região, Agravante(s): 
ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A., Advogada: Dra. 
Tattiany Martins Oliveira, Agravado(s): JOSE SERGIO DE LIRA, Advogado: Dr. Rodrigo 
Gabriel Mansor, Advogado: Dr. José de Haro Hernandes Júnior, Relator: Ex.mo Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade: I - negar provimento ao 
agravo de instrumento no tocante ao tema das horas extras, em razão da 
intranscendência da questão; II - reconhecendo a transcendência jurídica da causa 
quanto à gratuidade de justiça deferida ao Reclamante, nos termos do art. 896-A, § 1º, 
IV, da CLT, dar provimento ao agravo de instrumento interposto pela Reclamada para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Processo: AIRR - 20642-91.2019.5.04.0001 da 4ª Região, Agravante(s): WMS 
SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Cristiano Giongo, Agravado(s): 
SILVANIA DA SILVA TITO, Advogado: Dr. Gustavo Rodrigues Nunes, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por unanimidade: I - negar 
provimento ao agravo de instrumento do Reclamado, no tocante aos temas da reversão 
da justa causa e condenações decorrentes e da validade do acordo de compensação 
mediante banco de horas, dada a intranscendência das matérias; II - conhecer e prover 
o agravo de instrumento patronal quanto ao tema do intervalo do art. 384 da CLT em 
período posterior à edição da Lei 13.467/17, com base em violação legal e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 100327-49.2017.5.01.0342 da 1ª 
Região, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. 
Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, Advogado: Dr. Luciano Andrade Pinheiro, 
Agravado(s): FUNDAÇÃO CSN PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL E A CONSTRUÇÃO DA 
CIDADANIA, Advogada: Dra. Ana Gabriela Burlamaqui de Carvalho Vianna, Advogado: 
Dr. Paulo Henrique Ribeiro Cardoso, MURILO NOGUEIRA GOMES, Advogado: Dr. Tarcisio 
Xavier Pereira, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Agravo e ao Agravo de Instrumento em Recurso de 
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Revista, por reconhecer transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação 1: o 
Dr. Matheus de Figueiredo Correa da Veiga, patrono da parte COMPANHIA 
SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, esteve presente à sessão. Observação 2: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-ARR - 
10114-41.2018.5.03.0007 da 3ª Região, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
Advogado: Dr. James Augusto Siqueira, Agravado(s): ELISELENE VIEIRA, Advogado: Dr. 
Mauro Cipriano da Silva, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
Decisão: por unanimidade: I - dar provimento ao agravo para determinar o 
processamento do recurso de revista do Reclamado, quanto à competência material da 
Justiça do Trabalho; II - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a 
incompetência absoluta da Justiça do Trabalho para apreciar a causa, razão pela qual os 
autos devem ser remetidos para a Justiça Comum; e III - reputar prejudicada a análise 
do agravo de instrumento do Reclamado. Observação: impedimento averbado pela 
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: AIRR - 100365-
22.2021.5.01.0342 da 1ª Região, Agravante(s) e Agravado (s): COMPANHIA SIDERÚRGICA 
NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, Advogado: Dr. 
Renata Arcoverde Helcias, Advogado: Dr. Emmerson Ornelas Forganes, Advogado: Dr. 
Ronny Dantas da Costa, Advogado: Dr. Luciano Andrade Pinheiro, JULIO CARLOS DA 
SILVA, Advogado: Dr. Bruno Vieira Lopes, Advogado: Dr. Paulo Henrique Teixeira Passos, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Decisão: por maioria, vencido 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, após reconhecer a transcendência jurídica da 
causa em relação à questão concessão da gratuidade de justiça, negar provimento aos 
agravos de instrumento do Reclamante e da Reclamada. Observação 1: o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos juntará voto vencido. Observação 2: impedimento 
averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. E, para constar, eu, Aline 
Tacira de Araújo Cherulli Edreira, Secretária da Quarta Turma, lavrei a presente ata, que 
vai assinada pelo Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Presidente, e por 
mim subscrita. Brasília, aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três.. 
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